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31 companhia — Tenente, Luiz da França
ressoa;

Alferes, Januario José Teixeira Barbosa.
- 4' companhia—Tenente, José Garcia Netto.

2" 'batalhão de infantaria
1' companhia --a Tenente, Manoel da Rocha

e Silva.	 ,	 .;	 f

2 Companhia— Tenente, Joaquim Anselmo
Pinheiro Filho.

3' companhia —Tenente, Francisco de Car-
valho Rios.

4' companhia —Tenente, Antonio da Cunha
de Andrade Moura.

3° batalhão de infantaria
Tenente coronel-commandante,JoaquimMa-

noel Teixeira de Moura. •
Estado-maior — Tenente-secretario, Ma-

noel Cavalcanti Ferreira de Mello.
1' companhia -- Capitão, Olyntho Caval-

cante do An Irada.
2' companhia — Capitão, Benedicto Fer-

reira da Silva.
3" companhia —Capitão, Luiz Peixoto.
4' companhia — Capitão, Francisco Chaves

Filho
Tenentes, Virgilio Gomes da Silva e Ma-

noel Teixeira de Medeiros.
• 1° batalhão da reserva •

1" companhia— Capitão, Vitulino delPattla
Barbosa.

2' companhia—Capitão, Joaquim Francisco
Moreira.

3" companhia.— Capitão, Anacleto José Fer-
reira.

...	 •	 .

• 1• Tenentee, Adelino,Peeeira- da Silva e Luiz
Gomes da Silva ;

Alferes, Gercino Santhiago, João Nunes de
Macedo e Manoel Raymundo de Aguiar.

4' companhia—Capitão, Francisco Ferreira
Ribeiro Dantes ;

Tenentes, Franclieo Gomes' Teixeira So-
brinho e Joaquim Francisco da Costa ;

Alferes,' Joaquim Augusto Ribeiro Menino,
Francisco Arn13rosio de Souza Menino e , Ma-
noel Joaquim de Góes Bay.

140 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandaute, José Joa-

quim de Carvalho Araujo.
Estado-maior — Major-fiscal, Ivo Joaquim

de Oliveira ;
Capitão-ajudante, Joaquim Taurino de Mo-

raes Navarro ;
Tenente-secretario, Francisco de Sales

Torres
Tenente quartel-mestre, Leoncio de Moura

e Oliveira;
Capitão-cirurgião, Joaquim Felismino de

Albuquerque Maranhão.
P, companhia — Capitão, Joaquim José de

Oliveira ;
Tenentos, Aprigio Augusto de Moura e Oli-

veira e Olyntho Augusto Ferreira de Mes-
quita;

Alferes, Miguel Augusto de Oliveira, Ade-
lino Henrique da Silva e José Ildefunso Fer-
reira de Mesquita.

2' companhia— Capitão, Benjamin Candido
de Moura e Oliveira ;

Tenentes, Antonio Joaquim de Oliveira e
Pedro Marques da Silva Araujo ;

Alferes, Joaquim Ribeiro Dantas, João
Evangelista de. Macedo e Manoel de Passos
Rosa.

3' companhia—Capitão, Manoel Antonio de
Oliveira Barros

Tenentes, João Paulino do Espirito e José
Januario de Carvalho;

Alferes, Chrisplin Joaquim da Silva, Ma-
noel Leonardo Gomes ria Silva e João Baptista
Freire.

4' companhia—Capitão, Francisco Paulino
Accioly;

Tenentes, Francisco Fernandes Freire e
Innocencio Lopes de Macedo;

Alferes, Gervasio Gomes do Nascimento,
José Bazilio Alves de Souza e Joaquim Fer-
reira da Silva.

150 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Miguel Soa-

res Raposo da Camara.
. • 5^ batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Lyle Nel-
se n.

Estado-ma lor—Major-fiscal,João Soares Ra-
poso da Camara Pita;

Capitão-ajudante, João Ferreira da Silva;
Tenente-secretario,Victaliano Geminiano de

Miranda;
Tenente quartel-mestre, Dionysio Nunes da

Silva;	 —
Capitão-cirurgião, o alferes Joaquim José

da S Iveira, Parreto.
I" com pa n hia—Capi tão, Antonio José Ri-

beiro Menino;
Tenentes. Joaquim Alves do Nascimento e

João Martins Raposo Missanga;
Alferes, Miguel Ferreira da Rocha, João

Gualberto Pereira Torres e José Avelino Pe-
reira da Silva .

2" companhia—Capitão, Cassiano José Tava-
res;	 •

Tenentes, Miguel Ribeiro da Silva Gesteira
e Joaquim Nunes da Silva;

Alferes, Antonio Manoel de Macedo, Fran-
cisco Geraldo Freire e Manoel Geraldo Freire.

3" companhia—Capitão, João Baptista Ma-.

Alferes, Manoel Francisco Ubarana, Joa-
quim Francisco de Mello e João Lopes da Ro-
cha. '

4* companhia—Capitão, Manoel Ambrosio
de Souza Menino;

Tenentes, Galdino Henrique de Aguiar e
Herrnene aild.o Tavares Guedes de Souza;

Alferes Manoel Filgueira Galv'á'o. José Go-
mes da Silva o João Pereira de Veras.

5° corpo de cavallaria
Tenente-coronel comma.ndante, José Ignacio

Ribeiro.
Estado-maior —Major-fiscal, o alferes Jota--

quina Manoel de Góes Bay ;
Capitão-ajudante, ,Possidonio Ferreira da

Silva ;
Tenente-secretario, José Rodrigues da Ro-

cha;
Tenente quartel-mestre, - Francisco José

Tavares ;
Capitão-cirurgião, Francisco Ferreira Al-

ves ;
Alferes-veterinario, Francisco Pereira de

Araujo.
1° esquadrão — Capitão, JoséJoaquim Ta-

vares ;
Tenentes, José Maximiano da Silva e João-Baptista Machado Filho ;	 •

Alferes, Luiz Antonio de Oliveira, Joaquim
Pedro de Oliveira e Estevão Marcellino dos
Anjos.

2° esquadrãa — Capitão, Joaquim Caval-
cante de Albuquerque ;

Tenentes, José Guedes de Moura e João
Carlos Guies da Silva ;
' Alferes, Bernardino Avelino de Lima, José
Alexandre da Rocha e Francisco Posthumo
de Araujo.

3° esquadrão — Capitão, José Dubeux ;
Tenentes, José Gomes Machado e Pedro`

Ferreira da Silva ;
Alferes, Francisco Pedro da Silva, Antoeio

Gomes da Silva e Luiz Antonio dosReis.
4° esquadrão — Capitão, José Gregorio de

Souza ;
Tenentes, r Felix José Tavaresle Manoel Ale- .

xandre da Costa ;
Alferes, Vicente Pereira de Macedo, Luiz

Ferreira Alves e Manoel Hanorio de Moraes,

Comarca de Mossord

15° brigada mixta
Tenente-coronel commandante, Francisco

Gurgel de Oliveira,
Estado-maior — Major-cirurgião, o Major

Dr. Francisco Pinheiro de Ahneida Castro..
43° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandnnte, o capitão
Aderaldo Zozimo de Freitas.

Estado-maior MajorÁlscal, Sylvio Policiano
de Miranda:
• 44° batalhão de infantaria
•Tenente-coronel commandante, Augencio

Virgilio de Miranda.	 , •
Estado-maior Major-fiscal, André Cursino de

Medeiros.
15° corpo de cavallaria

Tenente-coronel commandante, Manoel Joa-
quim de Oliveira.

Es t adeenaior Major-fiscal, Adalberto Gomes
do Valia.

15° batalhão da reserva
Tente-coronel commandante, Manoel José

d.e Medeiros.
Eeta.do-maior Major-fiscal, João Gamello de

Oliveira. -

Coinarca de Apody

16" brigada mixta
Esta- lo-malor Major-cirurgião, João da Costa

Capitães-ajudantes, Domingos Ernesto de
Brito Guerra e Antonio Lopes Corrêa Pinto;

capitães-assistentes, Francisco Filgueira.
de Menezes e José Valeriano Gurgel de Ama-
ral, "

1° corpo de cavallaria
Estado-maior—Capitão-ajudante, José Pe-

dro de Castro Villas Boas
Tenente quartel-mestre, Manoel Teixeira

de Carvalho Filho.
-1° esquadrão— Capitão, Manuel Gonçalves

de Oliveira.
2' esquadrão—Capitão, Aurelio Flavio de

Albuquerque Lima.
30- esquadrão—Capitão, Adolpho Numeriano

de Oliveira.
4" esquadrão—Capitão, Candido Francisco

do Amaral Filho.	 '•
1° batalhão de artilharia

ei 'bateria— I° tenente, Sebastião Alexan-
drino de 0(k:a Nogueira.

camarea de .8. Jou.; deJlipibé
 brigada mixta

Estádo-maior—Cagtães-ajudantes de or-
dens, Manoel Feliciano de Souza e João Feli-
ciano de Souza ; 	 ••	 -

Capitães-assistentes, - Adelino Floeen tino
Carneiro da Cunha e o alferes, Antonio Ber
nardo Ferreira da Silva ;	 •

Major-cirurgião, Manoel Antonio Saraiva
de Moura.

.13" batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante,Avelino Leo-

. eadio de Souza..	 -
Estado-maior--Major-fiscal, Raymundo de

Medeiros Dantas
Capitão-ajudante, José Martins da Rocha

- Tenente-secretario, Antonio Saraiva de
Moura ;	 .

Tenente quartel-mestre, Ibrahim - Ribeiro
antas;
Capitão-Cirurgião, Tiburtino de -Azevedo

Mangabeira. ,
1" companhia— Capitão, Jacintho Ferreira

da Rocha
Tenet3tes, Francisco Po iro Cavalcante e

João Ferreira Al ves ;
Alferes, Antonio Marinho da Freitas. José

Ma,rcolino Gemes e Vicente Ferreira Accioly.
2' companhia— Capitão, Luiz Antonio da

Costa ;
Tenentes, Hermenegildo Pinheiro de Vas-

• coneellos e Joaquim Baptiata de Oliveira ;
Alferes. Ab lon Gomos Monteiro. José Fer-

reira da Rocha e José Francisco Pegado.
companhia — Capitão, João Baptista de

Oliveira

chado;
Tenentes, Antonio Thomé da Costa e Anto-

nio Felix de Oliveira;

• •	 .

-
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da - Justiça

Expediente de 17 de julho de 1895

Àutorisou-se:
Ao coronel commandante da brigada poli-

cial, a dar baixa do serviço ao cabo de esqua-
dra João Rodrigues do Almeida, visto ter sido
submettido á inspecção de s rude e julgado
incapaz do serviço das armas ;

Ao general commandante superior da guar-
da nacional (lesta capital, nos termos do
art. 45 do decreto n. 1.130, de 12 de março de
1853, a passar guia de mudança para a
guarda nacional da capital do estado de São
Paulo, ao tenente-secretario do 2° batalhão
de infantaria .Arnaldo Soares da Silva.

—Recommendou-se ao coronel com mandan te
da referida brigada policial que informe,
dando logo as providencias que no caso cou-
berem, sobre o facto de haver um alferes,
que seguiu em 3 de maio ultimo para a colo-
mia, dos Deus Rios, maltratado o machinista
do rebocador Fernando Lobo, Manoel Virginio
dos Santos.

—Transmittiraan-se :
Ao governador do estado da Bahia, para os

fins indicados no art. /O do regulamento
annexo ao decreto n. 9.a86, de 7 de março de
1888, o termo de nascimento de Carlota Pau-
lina de Figueiredo Cardoso de Oliveira; filha
legitima do Dr. José Manoel Cardoso de Oli-
veira;

Ao Ministerio da Guerra, afim de ser
tomado na consideração que merecer, o reque-
rimento em que o capitão da brigada policial
Affonso Aurora Terra pede que seja passada
a sua patente de tenente-coronel honorario
do exercito.

—Pela Directoria. Geral remetteu-se ao co-
ronel commandante da brigada policial, para
informar, o requerimento documentado em
que Antonio Pereira de Menezes pede que
seja concedida baixa do serviço' ao seu filho
de menor idade: Ismael Pereira de Menezes,
que verificou praça sem o seu consentimento
e com o nome supposto de Antonio Pereira.

—Foram remettidas á Recebedoria do The-
souro Federal as patentes dos seguintes offi-
claes da guarda nacional :

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Nitherey -
Alvaro de Figueiredo Carvalho.
Porejai° José de Souza.
Alcibiades José de Souza.
José Porejai° de Souza.

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 16 de julho de 1985

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordens para que

Sejam pagas as contas relativas a diversos
mezes do corrente anno :

De trabalhos executados na Imprensa Na-
cional para diferentes e4abelechnentos de-
pendentes deste ministerio, de janeiro a
março, na importancia de 525200;

De fornecimentos feitos ao Museu Nacional,
de março a maio, na de 2:911$200

Dos que foram feitos ao palacio da presi-
dencia da Republicaale abril a junho, na de
806$600

Seja adeantada ao almoxarife do lazareto
da ilha Grande, Alfredo Mattos dos Santos, a
quantia de 2:189$896, da qual prestará contas
opportunamente, afim de occorrer ao paga-
mento dos vencimentos do pessoal adminis-
trativo e jornaleiro fixo do mesmo lazareto,
'relativos ao mez cie junho finde.

Sejam indernnisados,o porteiro da Côrte de
Appellação, da quantia de 21$500, 00 do Ar-
chivo Publico Nacional, da de 17$, em que
importaram desPezas de prompto paga-
mento por elles feitas no moa passado.

— Reiterou-se ao mesmo ministerio a soli-
citação feita em aviso de 28 de junho findo
afim de que,pela Alfandega do estado da Pa-
rahyba,seja pago o soldo do forriel graluado
reformado da brigada policial desta capital,
Manoel Martiniano dos Santos, na importan-
cia de 730$ annuaes. — Communicou-se
inspector da dita alfandega.

Renaetterarn-se ao referido ministerio,
para os fins convenientes,, os documentos
com que o almoxarife do lazareto da ilha
Grande, Alfredo Mattos dos Santos, justifica
o emprego da quantia de 10:805$642,que, em
virtude do aviso n. 1.846, de 12 de junho
findo, lhe foi entregue para occorrer ao pa-
gamento dos vencimentos do pessoal alma
nistrativo e jornaleiro fixo do mesmo laza-
reto, relativos aos mczes de janeiro a maio
'últimos.

Directoria do Interior,

Dia 10. de julho de 1895

Solicitou-se:
Ao alinisterio da Marinha providencie, con-

forme requisitou-se em aviso de 21 do mez
findo, afim de que as obras de que necessita o
vapor Paula &n/ido sejam fiscalisadas pelas
directorias de machinas e de construcções na-
vaes do Arsenal de Marinha dest ). capital;

Ao mesmo ministerio, em additaniento ao
aviso de 10 deste mez, Providencie para que
aquellas directorias deem com urgencia o
parecer .relativo ás propostas para os repa-
ros do vapor Fernando Lobo, não só porque
taes reparos são muito necessarios á conser-
vação do dito vapor, pertencente ao serviço
da Inspectoria Geral de Sande dos Portos mas
tamboril porque, voltando para ser empre-
gado no alludido serviço, cessará a .despeza
que ora se faz com o aluguel da embarcação
que o substitue.

Dia 17

Foi naturalisa lo cidadão brazileiro o sul'
dito portuguez Antonio Rodrigues Quidrado,
residente no estado do Rio de Janeiro.

INSTITUTO SANITÁRIO FEDERAL

Requerimentos despachados

Luiz José Leal, pedindo mudança no certi-
ficado de licença. —Declare-se no verso do
certificado a mudança.

Pharmaceutico José Antunes Moreira,—
Idem, idem.

Pharmaceutico Manoel da Silva Marques,
pedindo licença á venda de seus preparados
—Agua Iagleza e Elixir de kola e coca.— De-
ferido ; passem-se as licenças.

Pharmaceutico José Carlos Fernandes Ei.,
ras, pedindo approvação de seu aoreparado-
Gottas de Lourdes. —Compareça a secretaria.

•••••••,S7

Directoria da Instrucção

Por portaria de 16 do corrente,foi nomeada,
nos termos do art. 205 do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 403, de 17 de maio
dé 1890, Candida Ricardina ae Oliveira para
exercer o legar de inspectora de alumnas do
Instituto Benjamin Constant. •

Expediente de 16 de julho de 1895

De..:larou-se ao director da -  de
Me ficam da Bahia que informe como foi alli
considerado o que vencimento lhe foi abo-
nado ao ex-assistente Dr. Raul de Almeida
Azevedo no penedo decorrido desde a termi-
nação da licença de 3 mezes que lhe foi coa-
ce l ida por portaria de 11 de outubro de 1894,
ern que não obteve nova licença nem assa-
iaiu as funcções do sen cargo., até a data ala

sua exoneração em 6 de junho ultimo, afim
de se poder resolver sobro o requerimento
era que o Dr. Gonçalo Moniz Sodré do Ara-
gão pede que se lhe mande pagar a metade
do ordenado do cargo de assistente de clinica
medica, que interinamente exerceu .de 1 de
janeiro deste arino a 5 do dito mez de ,ju-
nho.

— Ao engenheiro encarregado das obras
deste ininisterio que tendo o commissario de
hygiene Dr. Manoel Alves da Costa Bramante
verificado alguns estragos no edificio cio Ex- •
ternato do Gymnasio Nacional. convem que, •
procedendo a exame no referido predio, ityli- •
que os concertos ncccssarios e bem assim
apresente com brevidade o respectivo orça-
mento.

- Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda
cópia do decreto de 4 do mez corrente, que
aposentou com o vencimento que lhe com-
petia a inspectora do alumiais do Instituto
Benjamin Consta.nt Henriqueta da Cunha Gai-
vão, o bem assim o mappa de apuração da
seu tempo liquido de serviço, do qual verifi-
ca-se contar ella 11 annos, 4 mezes e 18 dias.

Requerimento despachado

Dia 15 de julho de 1895

Plinto Augusto de Oliveira.— indeferido.
• 1	 •	 •

•

Ministerio da Fazenda
Directoria da Contabilidade

Dia 15 de julho de 1895

Expediente do Sr. ministro
Ao Ministerio do Industrio, Viação e Obras

Publicas
•Pedindo que informe si ainda está em vigor

o aviso do extincto alinisterio da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos, n. 4, de 5 de
junho de 1891, ou si foi revogado pelo actual
regulamento dos Correios, afim de podei aea
aespondiçlo o officio da Alfandega' de ?k.aa.eeia,
n . 19, de O de março ultimo, raelainando
contra o acto de ter o ailm..aistrador tios
Correios do estado de Alagótas : devolvido ao da
Mesa de Rendas da cidslate do Pilar os livros
e mais papeis por este retnettidos áquella
alfandega para liquidação das' respectivas
contas

Solicitando remessa da relação a que se re-
fere o aviso do Ministerio da Fazenda, n. 165,
de. 25 de setembro' do armo passado, para que
o Thesouro Federal possa arbitrar cole segu-
rança o vencimento de inactividade que com-
pete a Gustavo - Randolpho Alves, aposentado
no legar de agente da estação de 2' classe da
Estrada de Perro Central do Bra.zil.

Declarando, em resposta ao aviso a. G, de
6 do junho proximo findo, que a Delegacia 'do
Thesouro em Londres não pôde ser habilitada
com o cre-l ito necessario para a restituição
do saldo de 4:25443O á Companhia Estrada
de Ferro Conde d'Eu, por estar esgotada a
verba—Reposições e restituições—do Minis-
terio da Fazenda—do vigente orçamento.

—Ao da Justiça e Negoclos Interiores, de-
volvendo o requerimento do soldada refor-
mado da brigada policial desta capital,
Caaidido Manoel dos Santos, e dec l,arando qu'e
• Alfandega de Maceió deixou de effectuaa
o pagamento do soldo, relativo ao exereicia
de 1894, em virtude de não ter sido solicitada
pelo dito ministeria.

—Ao dos Negecias da Marinha, declaaand°,
em resposta ao aviso a. 97, de 20 (le maio
ultimo., que a cobranea, das 13 quotas de
contribuiçio adeantaa'la para o monte-pio aoa
officiaes da armada e classes amnexas deve
ser feita em nlaQa:o ao Soldo integral da nova,
tabella para que suas laminas tenham direita,
ao beneficio .mais vantajoso ; que ta/ é a.
pratica, conforme-o plana do 2a de setembro
de 1793 o assim foi recentemente decidido peta
Ministerio dos Negocies da Guerra, • cujo
monte-pio é similar. ao da Ma/dulia, em caso
identica, segundo consta do expediente *pu-
blicada no Diario Offickel sie G de junho desta
afill0
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Dia 10 -

Expediente do Sr. ministro:
A' Camara dos Deputados, reMettendo os

requerimentos, que acompanharam os ofiicios
das alfandegas do Pará, n. 57, de 25 de maio
ultimo, e de Pernambuco, n. 526, de 19 de
junho proximo passado, nos quaes o cartora-
rio da extincta thesouraria do primeiro dos
mencionados estados e 03 empregados addidos
do segundo podem melhoria de vencimentos.

. — Ao governo do estado da Parahyba, de-
clarando, em resposta ao officio n. 20, de 4
de abril ultimo, que a distribuição do credito
de 203:003$, consignado no n. 20, § l s, do
art. 65 da lei n. 265, de 24 de dezembro de
1894, depende de requisição do Ministerio da
industrie, Virção e obras Publicas e a sua
entrega ao Thesouro do estado não poderá
Oer effectua.da em virtude do disposto na cir-
cular do Ministerio da Fazenda, n. 33, de
16 de ago:sto do anno passado.

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Ceará:
It2.mettendo o titulo de 25 de junho pro-

ximo Vassado, pelo qual foi nomeado Demos-
thenes Brigido dos Santos, saciai da Caixa
Economica.

Concedendo, por conta d t verba— Estrada
de Ferro de Baturité—do vigente orçamento,
o credito de 05:744$788, á disposição do di-
rector engenheiro-chefe nos termos da cir-
cular n. 3, de IG de agosto do anuo passado,
afim de ser applicado ao pagamento de encom-
mendas feitas para acama estrada.

—A' da Bahia, remettendo o titulo declara-
torio IIP meio-soldo da viuva do capitão re-
formado tio exercito Bibiano José da Concei-
ção e declarando ficar concedido, por conta da
-verba —Pensionistas—do vigente orçamen-
to, o credito de 300$ para a despeza do actual
,ètercicio e dever ser liquidada nos termos do
tissareto n. 10.145, de 5 do janeiro de 1889,
a dívida concernente ao exercício findo de
1894.

—a , do Sspirito Santo, concedendo, por
conta da verba--Repartição da Carta Mariti-
ma— do vigente' orçamento, o credito do
16:130$, sendo 14:630$ para as despesas com
st construcçã,'o do pharol do Rio Doce e
1 e500$ para pagamento dos vencimentos do
mecamco Victor Aluiquant, incumbido de
tal construcção.
- —A' Alfandega, de Uruguayana, conceden-
do,. por conta do credito aberto peio decreto
n. 1.933, de 24 de dezembro do anno findo,
o de 46:000$ para o pagamento de despezas
feitas com a acquisição de 575 cavalios des-
tinados ás forças em operações no Rio Gran-
de do Sul.

e-A Delegacia Fiscal em S. Paulo, rccom-
Mendando que declare com urgencia a que
rninisterio pertence a despeza não classifica-
da na importancia de 599$997, constante do
seu balanço de junho de 1894, em duas par-
aellas—uma de 550$ e outra de 49$997, se-
gundo representação da I s sub-directoria de
contabilidade, datada de 21 de junho ultimo.

111111.~20.1.
•

REVEBEDORTA

Requer ior en'o s desi aludos

Dia 17 de julho de 1595

Maneei. Ttarres da Costa Franco .—Inscre-
va-se.

Gertrudes Delfiesa Luiz do Rosario .—Recti-
fique-se e officie-se a intendencia.

José Antonio daSilva--Bastituam-se 101$375.
Lessa & Comp. — Recti fiqs;e-se .
Joaquim Antonio Gomes.—Ccimplete o sello

do documento.
Domingos Dias.— Averbe-se a mudança e

aem effeito a multa imposta por despacho de
22 de maio do corrente.

Nunes & Silva.—Exonerado do 2 s semestre
~rente exercido.

José Martins do Nascimento.—Idem.
Pores & Villar.— Pague a multa de 100$;

dê-se a licença.
Pimentel & Comp.—De-se.
José Pereira de Moura & Comp.—Idem.

-
Carvalho & Comp.-a-Ide-tu.
Manoel Gomes Soares.—Idem.
Castello & Roque.—Transfira-se.
Luiz José Ferreira.—Idem.
Victorino Vez Pinto do Amaral.— Idem.
Felix Tristão Pereira Saraiva .—Idem.
Bernardo Parisot.—Idem.
Delfim Jacintho de Faria.—Idem.
Domingos Gonçalves de Siqueira Sobrinho.

Idem.

Ministerio , da Marinha

Por portarias de 17 do corrente:
Foram nomeados:

• O capitão-tenente Francisco Maria dos San-
tos, para exercer o cargo.de secretario e aju-
dante de ordens do chefe do estado-maior
general da armada

Antonio Rodrigues de Oliveira amanuense
da directoria do machinas do Arsenal de Ma-
rinha do estado da Bahia.

—Foram concedidas as seguintes licenças:
De deus meses, na fórma da lei, ao machi-

nista contractado da officina de rnachinas
do mesmo arsenal, José Martins Torres; para
tratar de seus interesses nesta capital

Para tratamento de sande:
De deus inezes, ao 1 0 tenente Francisco An-

tonio Pereira e ao °fadai de pharmacia do
hospital de marinha, Alipio Barbsoa Guima-
rães

Da quatro mezes, ao machinista de 2 2 classe
Antonio Ignacio Albernaz.

—Foi promovido á J2 classe o caldeireiro de
cobre de 2 classe Justiniano da Costa e Al-
meida Filho, pertencendo á brigada de arti-
fices militares.

e_ •

Additamento ao extracto do expediente do dia
13 de julho de 1895

Ao Ministerio da Guerra
Solicitando providencias afim de que sejam

devolvidos ao Ministerio da Marinha os pa-
peis referentes ás mesas de Wurtz e outros
objectes pertencentes á Escola Naval, que se
achavam na Escola Militar desta capital, ob-
jectes esses já entregues por aquelle minis-
terio á referida escola.

Declarando que o vapor Adolpho de Bar-
ros não pertence ao alinisterio da Marinha e
tendo estado ao serviço da revolta foi trazido
para esta capital pela esquadra em operações,
sendo então entregue ao Ministerio da
Guerra.

—A' Prefeitura, devolvendo o processo de
aforamento de um terreno de marinhas e
e accrescidos á praia Formosa ris. 161 e 163 e
communicando que a Capitania do Porto desta
capital nenhuma duvida oppõe ao citado pro-
Cesso.

-A' Escola:Naval
Autorisando a conceder dons mezes de li-

cença, na férma da lei e para tratamento de
saude, ao aspirante de 1 2 classe Cyro Camara.

Nomeando examinadores no concurso a
realisar-se no Arsenal de Marinha desta ca-
pital em 1 de agosto, para o preenchimento
de uma vaga de escrevente da Directoria de
Construeções Navaes daquelle arsenal, os ba-
ehareis João José Luiz Vianna e João Mon-
des Malheiros:—Commenicou-se ao Arsenal
da Ç1apital.

Deferirisl. a O requerimento era que o as-
pirante Noredíno Augusto Coelho Cintra
pediu permissão para matricular-se no 32
anuo do curso superior daquella escala, pre-
stando exame da 2 1 cadeira do 2' armo, unica
que lhe falta, conjuntamente com as daquelle
anuo, e declarando ser conveniente tornar
extensivo igual favor e não conceder baixa
aos alumnos que se acharem nas condições do
requerente.

—A' Camara dos Deputados, transmittindo
o requerimento em que Paschoal Omangiun,
encarregado de adestrar o pessoal do serviço. _

geral nos trabalhos de extincção de incendio-a
do .Arsenal de Marinha desta capitaj, pede
equiparação de seus vencimentos aos aos pa-
trões das embarcações miudas do mesmo
estabelecimento.

— Ao Quartel-General, recommendando
providencie afim de que seja submettido á
inspecção de sande o guarda de policia do Ar-
senal de Marinha João Mariano dos Santoe.—
Communicou-se ao Arsenal.

—Ao Arsenal de Matto Grosso, deferindo o
requerimento em que Alberto Bettini podoa
caderneta do tempo em que serviu no Arse-
nal de Marinha desta capital.

Dia 15.
Ao Tribunal da Contas, solicitando ordens

para pagamento no Thesouro Federal da
quantia de 149:561$051 proveniente de varies
artigos ,fornecidos nos meses de janeiro a
junho do corrente anuo a diversas repar-
tições do Ministerio da Marinha.

— A' Contadoria, autorisando a acceitar a
lettra saccada pelo Consulado Geral, em Bue-
nos-Aires centra a Pa gadoria da Marinha e a -
favor do Lonclon and Brazilian Bank, na im-
portando. de 554$730.

— Ao Quartel-General, communica,ndo que
o Sr. Presidente da Republica indeferiu o
requerimento em que o eapitão4enente Ro-
dolphe Ribeiro Penna, promovido por. de-
creto de 30 de agosto de 1894, pedia que lhe
fosse contada antiguidade de 16 de abrir do
dito aniso.

Requerimentos despachados

Augusto Cesar Lisboa. de Aguiar, commis-
sario reformado .—Ireleferido.	 .	 .

Decio Fernandes Guimarães. — Apresente
folha corrida.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 16 do corrente, foram con-
cedidos 69 dias de licença, com o vencimento
que lho competir, ao professor do Collegio
Militar capitão do corpo de estado-maior de
artilharia Francisco Baptista da Silva Pe-
reira, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier e ao m sior do corpo de estado-maior de ls
classe João de Fi eueiredo Rocha a exoneração
que pediu do legar de instructor de topo-
graphia da Escola Militar desta capital.

Expediente de 15 de julho de 1895

Ao Supremo Tribunal Militar, remettendo,
para os fins convenientes, os papeis em que
os tenentes-coroneis Zeferino Gonçalves
Campos e João Ferreira Mendes, 03 majores
José Maria da Fontoura Palmeira Joaquim
Antonio Rodrigues Vianna, Amorico Eugenio
de Campos e Minervino Francisco dá Costa,
os capitães José Maria Menna Barreto, Luiz
de Souza Gomes, os tenentes Francisco An-
tonio de Alvarenga e Venancio Furtado de
Mendonça, todos honorarios do` exercito,
peiem que lhes sejam passadas as patentes
dos postos immediatos, allegando estarem
comprehendidos no decreto de 12 de no-
vembro do armo findo.

—Ao presidente do Tribunal de Contas,soll-
citando providencias para que no Thesouro
Federal, á vista das contas que se remettem,
devidamente processadas, seja paga aos cre-
dores constantes da relação que acompanha
as mesmas contas a quantia de 36:984$390,
proveniente de obras executadas em diversos
estabelecimentos do alinisterio da Guerra, no
corrente exercido, sendo : a Antonio José de
Carvalho 20:000$,Luciano de aloraes & Comp.
401$ e a Domingos Fernandes Pinto 16:582$790
(aviso n. 161).

—Ao ajudante-general, declarando que, de
accordo com a informação da repartiçãna
seu cargo, n. 1.033, não deve ser supprimido
na Escola de Sargentos o livro de registro
do. assentamentos dos alumnos da mesma
escola, não só porque faz cite parte dos me-
deles mandados adoptar no exercito, como
tambem porque ha vantagem de conservar.
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se em um só livro e em ordem chronologic,a,
as occurrencias dadas a respeito dos ditos
alumnos, não podendo por isso ser acceito
o alvitre apresentado pelo commandante
daquela escola no officio n. 264 referente ao
assumpto.
• —Ao intendente da guerra, providenciando
para que seja effectuado o transporte da
estação maritima da Gambba para o 2 regi-
mento de artilharia de trilhos de ferro e
outros pertences de um palanque preparado
para aquelle regimento na Estrada de Ferro
Central do Brazil.— Communi cou-se á Re-
partição de Quartel-Mestre-General.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Transferindo :
O tenente Luiz Alves do Prado do 8° para

o 10 regimento de .cavallaria., e deste para
aquelle .regimento o tenente Epiphanio José
da Silveira

O alferes Mariano José Pereira de 'Car-
valho do 70 para o 31° batalhão de infantaria,
conforme pediu, indemnisando os cofres pu-
blicos da despeza que se fizer com o seu
transporte, na fórma do disposto no aviso
de 4 de junho de 1890.

Mandando :
Providenciar pra que sejam apresentados

ao commandaote da flotilha do Rio Grande do
Sul Francisco José de Souza, Octavio José dos
Santos, Innocencio José Rodrigues, Julio
Bento de Barros. Francisco Antonio, Bone-.
dicto Archanjo. Belmiro de Alencar, João de
Souza e Manoel Martins Rodrigues, os quaes
servem no 12° batalhão de infantaria e per-
tencem á armada nacional.—Communicou-se
ao Ministerio da Marinha ; •

Declarar ao commandante do 2" districto
Militar que os soldados Leoncio Soares da
Silva Romero, José Leão de Mello e Amsro
Nogueira dos -Anjos, que, sendo praças do
20 batalhão de infantaria estadual de Per-
nambuco, delle desertaram, alistando-se no
2° batalhão de infantaria do exercito, devem
sem onus algum ser apresentados áquelle
batalhão, de accordo com o estabelecido - no
aviso de 23 de abril de 1889, si for reco-
nhecido terem effectivamente desertado, fi-
cando sem effeito allinclusão deites no mesmo
exercito.

— Ao Quartel-Mestre-General, mandando
providenciar para que sejam entregues em
Maceió a quem for encarregado de recebei-os
osi trilhos Decanville que tinham de ser ven-
didos em hasta publica no estado das Alagoas,
vistolhaver o Ministerio da Guerra resolvido
cedel-os, mediante indemnisação, ao da Jus-
tiça • e Negocios Interidres para serem empre-
gados nas obras da Faculdade de Direito do
Recife.—Communicou-se ao referido minis-
terio.

Requeriplentos despachados
Capitão Agostinho aleira Henrique de Gou-

veia e Angelina Maria do Espirito Santo.—
Complete o selloe'do requerimento.

O Supremo Tribunal Militar, usando da
faculdade contida no art. 50, § 3° do decreto
legislativo n. 149, de 18 de julho de 1893;
resolve expedir o presente Regulamento
Processual Criminal Militar para ser obser-
vado no exercito e na armada quatro meses
depois de sua publicação em ordem do dia de
ambas as corporações.

ree.,,,ulamento Processual
• Criminal

PARTE PRIMEIRA
Organisação judiciaria militar

TITULO I
DOS .TRIBUNAES:MILITARES, SUA COMPOSIÇÃO E

COMPETENCIA

CAPITULO I
TRIBUNAE3' MILITARES

•Art. 1. 0 A justiça criminal [militar será
administrada,:

a) pelos conselhos de investigação
b pelos conselhos do guerra
c) pelo Supremo Tribunal Militar.'

CAPITULO II

DOS CONSELIIOS DE INVESTIGAÇÃO E SUA
COMPOSIÇÃO

Art. 2.• Conforme as exigencias da jus-
tiça criminal militar serão convocados con-
selhos de investigação

a) pelo chefe do quartel-general do exer-
cito ou da armada ;

b) pelos commandantes • do districto mili-
tar;

c) pelos commandantes de esquadra, divi-
ssoãlotosnrval, esquadrilha, flotilha e navios

d) pelos commandsntes de tropa reunida
para exeacicios, manobras, observação ou
outro qualquer fim

e) pelos corismandiantes de divisão, bri-
gado, ou forças operando isoladamente

D pelos inspectores dos arsenaes de mari-
nha e directores dos arsenaes de guerra
- g, pelos én-mandantes das escolas mili-

tares
h) pelos commandantes de corpos arregi-

mentados do exercito ou da armada ; •
i) pelos commandantes de fortalezas de

primeira ordem.
Art. 3." As autoridades militares de que

tra'a o art igO anterior se limitarão a con-
vocar conselhos de investigação sobre crimes
em que forem indiciaílos os seus jurisdiecio-
nados.

Art. 4.° O conselho de inveAtigação se com-
porá de tres officiaes de patente, nomeados, á
vista de es3alai previ 'mente organis,adas, de
entre OS de superior ou igual posto ao do in-
diciado, servindo o mais graduado, ou mais
antigo, de presidente, o immodiato de inter-
rogante e o más rnolerno de escrivão do
summario.

Paragrapho unico. Quando o indiciado for
praça, de pret ou paizano sujeito á jurisdicção
militar, sem graduação militar, poderá ser o
conselho de investigação composto de um ca-
pitão,- ou primeiro tenente da armada, ser-
vindo de presidente, e dans subalternos, dos
quaes o mais graduado ou mais antigo ser-
virá de interrogante e o mais moderno de es-
crivão do suinmario.

Art. 5.° No caso de falta, ou impedimento
superveniente, de algum official, membro do
conselho de investigação, a autoridade mi-
litar que tiver feito a convocação deste de-
signará outro oficial em substituição, tendo
em vista a ordem da escala respectiva.

Art. 6.° Quando em conselho de investiga-
ção se reconhecer indiclos de Criminalidade
em algum official de patente superior á dos
juizes que compuzerens o dito conselho, o
presidente deste suspenderá os trabalhos e
dará conhecimento da occurrencia á autori-
dade convocante, afim de que sejam aqueles
juizes substituidos na fórma do art. 4°.

Art. 7.° O oficial que estiver servindo
como juiz no • conselho de investigação não
deverá ser distrahido para serviço que pre-
judique o andamento do processo.

Art. 8. 0 Quando a competente autoridade
tililitar do .exercito tiver de convocar algum
conselho de investigação e não dispuzer do
officiaes effectivos em numero sufficiente
para compol-o, recorrerá na seguinte gra-
dação

1°, aos reformados ;
2°. aos effectivos da armada ;

• 3°, aos reformados da armada
• 4^, aos honorarios de uma ou de outra
classe com serviços de guerra
• 5 0, aos effectivos ou reformados da guarda
nocional.

Paragrapho unico. Na mesma gradação, e
estabelecida a devida reciprocidade, se fará
quando a convocação do conselho de inves-
tigação tiver de partir da autoridade militar
.pertencente á armada.

Art. 9.° Quando a autoridade militar local
-a quem competir a convocação do conselho de
:investigação não . puler dispor de officiaes
'e ffectivos, reformados,-honorarios e da guar-
da nacional, na ferina do artigo anterior, os
,requisitará da autoridade competente mais
'proxima.

Art. 10. Quando o posto, ou graduação mi-
litar, do indiciado for maior que o da auto-
ridade militar local, esta levará a occurrencia
ao conhecimento da autoridade immediata-
mente superior afim de que se proceda na
fórma da lei, remettendo-lhe os documentos
comprobatorios do crime bem como o rol dao
te •stemunhas da accusação que tiverem de
depor no processo.

Art. 11. Os commandantes de corpos arre-
gimentados restringir-se-hão a convocar con-
selhos de investigação para tomar conheci-
mento dos delictos em que estejam envolvi-
dos os ofilciaes e praças sob seu cominando.

Paragrapho unico. Quando o indiciado per-
tencer a um corpo e o °frendido a outro, a
convocação do conselho do investigação In-
cumbe á autoridade militar sob cuja jurisdi-
eçã; o ambos estiverem. A mesma regra pre-
valecerá quando forem mais de um os indi-
ciados pertencentes a corpos diversos.

CAPITULO III
DOS CONSELHOS DE GUERRA ' E SUA COMPOSIÇÃO

Art. 12. Os conselhos de guerra que tive-
rem de julgar ofilciaes generaes, serão com-
postos de seto • juizes, sendo um presidente,
que terá graduação ou antiguidade maior
que a do réo,o auditor toga.do,rela,tor com voto
o cinco officiaes generaes, um dos quaes com
funcções de interrogante; todos estes de gra-
duação superior, igual, ou inferior á do réo,
na falta absoluta de outros de superior ou
igual graduação. •

Para,e;rapho unico. Não lia,vendo eoflicial
general mais graduado, ou antigo, qu o réo,
para presidir o conselho, nomear-se-ha para
estas funceões um ministro militar do Su-
premo Tribunal, o qual não terá voto na
instancia superior.

Art. 13. Os conselhos de guerra em geral se-
rão compostos do mesmo numero do juizes de-
terminado no artigo anterior com a distincção
de que terão como presidente um official su-
perior e os calcines que os compuzerem serão
de graduação immedia,tamente superior á
do ráo, ou pelo menos igual, um dos quaas
com as funcções de interrogante, e o auditor
togado, relator com voto.

Art. 14. Quando o, réo for praça de pret o

• delicto a que não possa ser applicada, pena,
cujo maximo seja de 30 annos de prisão, ou
morte em tempo de guerra, o conselho de
guerra será composto de um capitão ou primei-
ro-tenente da armada, como presidente, do
auditor togado, relator com voto, e cinco of-
ficiaes sub dternos, um destes, o mais gra-
duado, com as fonações de interrogante.

Paragrapho unico. As Danações de auditor
nos casos de que trata este artigo poderão ser
exercidas por um capitão,ou primeiro tenente
da armada, nas faltas e impedimentos do au-
ditor privativo, juiz togado, ou quando hou-
ver affluencia de serviço que impeça o dito
auditor de funccionar nestes conselhos.

Art. 15. As regras prescriptas para a com-
posição dos conselhos de investigação e men-
cionadas nos arte: 20, 3°, 5", 7°, 8', 9', 10 e
11 serão applicaveis á composição dos conse-
lhos de guerra.	 •

Art. 16. Os auditores de guerra o de ma-
rinha se substituirão reciprocamente em suas
faltas e impedimentos, sendo que, na falta ou
impedimento de ambos, a autoridade militar
que tiver de convocar o conselho de guerra.
designará um magistrado ou um advogado
para servir de auditor ad hoc.
, Art. 17. Nos casos em que a administração
da justiça militar o exija, poderá o governo
nomear auditores auxiliares que coadjuvem
o auditor privativo.
• Art. 18. O processo do conselho de guerra
do exercito será escripto por um °Melai in-
:ferior e o da armada pelo escrivão respectivo,
,em cuja falta, ou impedimento, será des-
ignado um escrevente pela autoridade que
tiver convocado o conselho.

§ 1. 0 Todos os termos do processo bem,
,como as folhas dos autos deverão ser rubri-
cados pelo auditor, sob cuja direcção será o:

:dito processo organisado.
§ 2.° A sentença do conselho do guerra será

rescripta pelo auditor.
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CAPITULO 1V
DO SUPREMO TRIBUNAL AIILITAR

• Arte. 19. O Supremo Tribunal Militar, que
ten.", sua sede na Capital Federal, será com-
posto de 15 membrcs vitalícios, sendo oito do
txercito, quatro da armada e tres juizes to-
gados.
' Paragrapho unico. Os membros do SUpremo

Tribunal Militar pertencentes no exercito ou
4.trmacla, que foram reformados, não perderão
o seu cargo, salvo o caso de invalidez, ou sen-
tença passada em julgado (Dec. Leg. de 18 de
julto de 1893 art. 1").
• Art. 20. A nomeação dos membros do tri-
bunal será feita pelo Presidente da Republl:
ea ; a dos militares de entre os officiaes gene-
raes effectivos do exercito e da armada e a dos
juizes togados na seguinte gra.dação, de entre,
a) os auditores de guerra do exercito e da
.marinha que tiverem, pelo menos, quatro
'aniles de effectivo exercido, b) os magistra-
dos que tiverem, pelo menos, seis armes de
effectivo exercido, preferindcese o em dispo-
nibilidade (Dec. Leg. cit. art. 2°).

Art. 21. Os títulos de nomeação serão ex-
pedidos: o dos militares, pelos respectivos mi-
nisterios ‘, o dos togados, pelo Ministerio da
Guerra (Dec. Leg. et. art. 3').

.Art. 22. Todos os membros do tribunal
prometterão no tinto da posse do legar, sob
palavra de honra:

1°, cumprir conscienciosamente as suas
v;bri gato es ;

guardar inviolavel segredo sobre o as-
%umpto de que tratar-se nas sessões, quando
o sigillo for resolvido pelo tribunal .-

Paragrapho unico. Os membros deste tri
-bunal terão o tratamento de ministros do
S.uprerno Tribunal Militar (Dec. Leg. cit.
art. 9).

Art. 23. Nos ca-os em que possa ser appli-
. cada a pena de 30 aniles do prisão, o tribu-
nal Só funecionará achando-se presentes os
tres juizes togados e cinco membres
tares

Paragrapho unico. Si succeder que falte
por itnpe'imento ou por molestia um dos
juizes togados, o presidente do tribunal re-
quisitara do governo um. que o substitua pro-
visoriamente (Dec Leg . cit . art. 8°) .

Art. 24, Presidirá o Supremo Tribunal
Militar o general mais graduado que delle
fizer parte; em sua falta, as sessões serão pre-
sididas pelo Mais graduado dos que se acha-
rem presentes (Dec. Leg cit. art. 10).

Art, 25. O presidente terá voto como os
demais membros do • tribunal (Dec. Leg. eit.
art. 11).

Art. 26. O tribunal terá uma secretaria,
cujo pessoal será composto de um secretario,
quatro officiaes, um porteiro, dons continuos
e deus serventes, praças reformadas (Doc.
Leg. cit. art. 12).

CAPITULO V
COMPETENCIA DO CONSELHO DE INVESTIGAÇÃO

• Art. 27. Ao conselho de investigação com-
pete:

§ 1. 0 Formar culpa aos militares indiciados
em crimes militares.

§ 2.° Formar culpa aos paizanos indi-
ciados em crimes considerados militares em
tempo • de guerra e nos legares em que
operarem forças do exercito e da armada na-
cional, de conformidad com a legislação em
vigor.

§ 3.° Formar culpa aos militares que
commetterem crime commum em territorio
inimigo ou alijado el nos legares em que
O governo mandar observar as leis para o
estado de guerra.

§ 4. 0 Proferir desplcho de pronuncia [ou.
despronuncia do indiciado.

. Art. 28. A pronuncia do indiciado obriga a
convocação do conselho de guerra. A des-
pronuncia, porém; ficará dependente da con-
firmação da autoridade que convocar o dito
conselho de investigação, a qual, no prazo de
10 dias, contados da data do recebimento dos
autos, examinando e tes, decidirá por um dos
seguintes modos:

O) pondo o indiciado em liberdade con-•
formando-se com a decislo do conselho, no
caso de despronuncia

b) _convocando conselho de guerra para
julgar o indiciado, por não conformar-se
com a despronuncia deste proferida pelo con-
selho de investigação.

Art. 29. Todo o militar, ou seu assome-
filado, 'tem o direito de reclamar conselhos
de investigação e guerra para defender-se de
accusações que lhe sejam arguidas.

CAPITULO VI
DA COMPETENCIA. DO CONSELHO DE GUERRA

Art. 30. Ao conselho de guerra cOmpiete
§ 1.° Julgar, ein primeira instancia, os

militares pronunciados pelo conselho de in-
vestigação em crime militar.

§ 2.° Julgar, em primeira instancia, os
paizamos pronunciado pAc conselho de in-
vestigação em crimes considerados militares.

§ 3.° Julgar, em primeira instancia, os
militares pronunciados pelo conselho de in-
vestigação em crime commum praticado em
territorio inimigo, ou de pinados, e nos le-
gares em que o governo mandar obserVar
leis militares para o estado de guerra.

§ 4. 0 Julgar. em primeira instancia, os
militares ou paizanos que,arguidos de crimes
considerados militares, e que, não tendo sido
pronunciados pelo conselho de investigação,
o despacho deste não seja confirmado pela
autoridade que tiver convocado o mesmo
conselho.

CAPITULO VII
DA COMPETENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL MI-

LITAR

Art. 31. Ao Supremo Tribunal Militar,
além das funcções consultivas declaradas no
decreto legislativo de 18 de julho de 1893,
compete:

§ 1.° Estabelecer a fórma, processual mi-
litar, emquanto a materia não for regulada
em lei.

§ 2.° Julgar, em segunda e ultima in-
etancia, todos os crimes militares, como taes
capitulados na lei ern vigor, confirmando ou
reformando as sentenças, ou annullando os
processos.

§ 3.° Communicar. ao governo, rara este
proceder na forma da lei contra os indivi-
duos que, pelo exame dos processos, verificar
estarem indiciados em crimes militares.

§ 4.° Processsr e julgar os seus membros
nos crimes militares (Dec. Leg. cit. art. 5").

§ 5.° Conhecer dos embargos oppostos ás
suas sentenças.

§ 6.° Conhecer dos conflictes que se derem
entre autoridades do exercito e da arm ida
sobre com petencia para convocação de con-
selhos de investigação e de guerra.

§ 7." Resolver afinal sobre as suspeições
oppostas aos seus membros e aos dos conse-
lhos de investigação e de guerra.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES CONCERNENTES Á COMPETENCIA DOS

TRIBUNAES MILITARES

Art. 32. Estão sujeitos á juriSdicção dos
tribunaes militares

§ 1.0 Todo o individuo militar, ou seu as-
semelhado, ao serviço do exercito ou da ar-
mada.

§ 2.° Os officiaes reformados quando com-
metterem delictos militares.

§ 3. 0 Todo o individuo estranho ao exercito
ou á armada que em tempo de guerra :

(1) commetter crime em territorio ou aguas,
militarmente occupados, a bordo de navios
da armada, ou embarcações sujeitas a re-
gimen desta, assim como nas fOrtalezas,
quarteis e outros estabelecimentos militares ;

b) servir como espião, ou der asylo a es-
piões e emissarios inimigos, conhecidos como
taes

c) seduzir as" praças para desertarem ou
der asylo ou transporte a desertores, ou im-
submissos ;

Cl) seduzir praças para se levantarem contra
o governo ou seus superiores

e) atacar sentinellas, ou penetrar nas for-
talezas, quarteis, estabelecimentos militares,
navios, ou embarcações da armada por lo-
geres defesos;

f) comprar ás praças, ou receber delias, em
penhor, peças de fardamento, armamento e
equipamento ou cousas pertencentes á Fa-
zenda Nacional.

(Cont(nita)

Nlinisterio da Industrio, Viação e

Obras- Publicas
Directoria Geral	 Industria

Por portaria de 16 do corrente, foi conce-
dida garantia provisoria, por tres annos, a
Ernest Northam, allemão, neg -ciente, mora-
dor neste capital, por selis procuradores
Jules Géraud & Leder°, brazileiros, agentes
de privilegios,residentes nesta capital, para
applicação dos liquides combustiveis para o
systema de incandescencia e Impada para
este fim.

Expedi ,nte de 17 de julho de 1895

Accusou-se ao ministro brazileiro em Pariz
o recebimento do faseiculo n. 6 dos Annales
du CO)12711erCe Exterieur.

-Enviaram-se ao fiscal cio governo junto é,
Empreza Viação do Brazil, afim de emittir a
sua opinião, as instrucções regulamentares e
bases das tarifas para transporte de passa-
geiros e cargas, submettidas pela referida
empreza á approvação deste ministerio.

- Pediram-se ao mesm fiscal, informações
sobre a conveniencia de manter-se o guanturri
da subvenção concedida á mesma empreza,
na substituição por ella pedida, na navegação
do rio das velhas, pela do Paracatü.

- Requisitou-se do director do Jardim Bo-
tanico a remessa de 50 exemplares do Hortus
Fluminenses.

Requerimento despachado

Dia 171e julho da 18.15

José Joaquim Alves Vianna, agente do cor-
reio de Nitheroy, aposentado por decreto de
20 de agosto de 1894, requerendo contagem
do tempo.-.-Apresente certidão do Thesouro
Federal sobre o penedo decorrido de 1857 a
1858,visto não existirem na Repartição Geral
dos Correios os livros - do ponto referentes
áquella época.

--
RECTIFICAÇÃO

Os arts. 9' e 41 dos estatutos da Compa-
nhia de Seguros Mutuo Contra Fogo e Mo-
leetias da Lavoura «Equidade» publicados no
DiarioO fficial n. 190, de 16 dejulho corrente,
devem ser assim redigidos :

Art. 9. 0 Depois dos primeiros cinco annos,
os lucros restantes serão distribuidos em quo-
tas fixadas pela assembéa geral entre os fun-
dadores,conforme o art. 7",o fundo de reserva
e 03 asscciados em dividendos annuaes. -

Art. 44. Para a primeira administração,
que durará cin:to annos, ficam desde já no-
meados os seguintes senhores

Presidente, Roberto Jope Kinsman Benja-
min;

Vice-presidente, Dr. João Eboli ;
Secreterio, Antonio Fernandes da Costa

Guimarães ;
Thesoureiro, Miguel Del Vechio
Inspector, Braz Brandi.

nn •nn•

Repartição Geral dos Telegraphos-Tele-
gramma n. 3, da estação de S. Paulo, 1 deju-
lho de 1895- Dr. director geral dos cor-
reios- Rio- Empregados correios deste
estado, feridos ante-hontem acerca dor fata-
lidade morte do marechal Floriano heroico
soldado e distincto brasileiro salvador das
instituições actuaes pedemzvos venia para
manifestarem vosso intermedio cinceraS coa-.



	

. Categorias	 Gratificações
1 engenheiro-chefe. 12:000$000
1 aju lente  •	 7:204000
1 auxiliar-technico. 4:800$000
1 secretario 	 	 4:800$000
1 contador 	  4:200$0e0
4 escripturarios	 3:000$000
4 amanuenses 	  2:400$000

	

almoxarife 	  3:6O0000
1 fiel de almoxarife 3:000$o00
1 porteiro 	 	 2:000$000

• Total
12:000$000
7:200$000
4:800$000
4:800$000
4:200$000

12:001000
9:600 000
3:600. 000
3 :000$000
2:000$000
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elolencias ao presidente da Republicá e di-
gna familia do bravo militar homenagem il-
/ustre morto transferi concurso.- Servindo
de administrador ( assignado ) Jose' de Olivei-
ra Marques.

Directoria Geral de Irina()

Po portaria de 17 do corrente,foi exonerado,'
'a seu pedido,do lugar de ajudante de 1" classe

- 'da 6" divisão provisoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil o engenheiro Carlos Bicalho
Hungria.

Requerimentos despachados

. Companhia Geral de Melhorament es do Ma-
ranhão.- Compareça na Directoria Geral de
Viação para receber guia para pagamento de
emolumentos de um decreto que é expedido a
seu favor.

Empreza de Carris de Ferro de Santa Cruz
a 1t iguahy.- Idem, idem.

Brazilian Central Bahia Railway Contliany,
,limited- Idem, idem.

Directoria Geral . das Obras Publicas

' Por portarias de 17 do corrente:
Foi prorogada por 90 dias, com vencimen-

tos, na fOrma da lei, a licença cpnce lida por
portaria de 8 de maio do corrente anno ao
telegraphista de 2" classe da Repartição Gerei
dos Telegraphos Raphael Francisco Esberard,

'para tratar de sua sande onde lhe convier ;
Foi] cencedIda ao tenente do estado-maior

de la classe, Juvenal Octaviano Muller, a dis-
pensa, que pediu, do serviço da com missão
'incumbida do construir as linhas telegra-
phicas de Cuyabá a Corumbá, no estado de
.Matto Grosso.

- Foram concedidas:
- Ao inspector de 2 , classe da Repartição
Geral dos Telegraphos, Hermelindo Vieira de
Barros, 90 dias de licença, sem vencimentos,
para tratar de sua saude onde lhe convier

Ao inspector de 3' classe da Repartição
Geral dos Telegraphos,Augnsto G )mes Vianna.
90 dias de licença, com vencimentos, na fiar-
'ma da lei, para tratar de sua sande onde lhe
convier.

1nnnnn

. O ministro de Estado dos negocios da in-
dustrie, viação e obras publicas, em nome
do Presidente da Republica, attendendo a

'necessidade de regular os serviços a cargo da
comtnissão de melhoramento do porto de
Pernambuco, resolve approvar as instrucções
que com esta baixam assignaelts pelo director
geral das obras publicas da respectiva secre-
taria de estado.

Capital Federal, 5 de julho de 1895. -
Antonio_Olyntho dos Santos Pires.

Justrucções a que se refere a portaria
desta data
CAPITULO

Fins da commissao
Art. 1. 0 A commissão de melhoramento

.do porto de Pernambuco tem por fim:
§ 1. 0 Executar provisoriamente por admi-

nistração ou empreitadas parciaes todas as
'obras de melhoramento o de conservação do
porto, inclusive a conservação e dragagem do
'estuario fluvial formado pelos rios Capibe-
ribe e Beberibe na parte que interessa ou
possa interessar o porto.

§ 2.° Estudar todas as circumsta.ncias e
•. phenomenos que possam servir para o co-
nhecimento das alterações do regimen do
porto, procedendo ás indispensaveis observa-
ções meteorologicas e operações hydro-
,graphicas.

§ 3. 0 Coord enar do melhor modo informa-
ções e dados estatisticos quanto á navegação
e commercio do porto.
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§ 4.° 'Zelar pela conservaçãO das 'polítis
construidas por conta dos cofres geraes, pro-
vendo á' todos os reparos do que necessi-
tarem.

CAPITULO II
Do pessoal

Art. 2. 0 À com:fissão fui-lecionará. Sob as
ordens de um engenheiro-chefe e constará
do pessoal fixado :na tabella ennexa a estas
instrucções, a qual só poderá ser alterada
por expressa determinação do ministro da iri-
dustria, viação e obras publicas.

Art. 3.° O engenheiro-chefe será nomeada
por decreto ; e os demais cargos por portaria
do ministro . sendo o secretario por proposta
do engenheiro-chefe, a quem compete a no-
meação e dispensa do pessoal diarista.

Art. 4. 0 Os cargos de engenheiro-chefe e
•ajedante só poderão ser exercidos por engee
nheit os -que satisfaçam as condições do de-
creto n, 3.001, de 9 de outubro de 1880:

CAPITULO In
Attribuições do' pessoal'

Art. 5.° Ao engenheiro-chefe incumbe :
§ 1. 0 Dirigir todos os serviços distribuin-

do-os por seus auxiliares, organisando in-
strucções para a boa execução e regulari-
dade dos serviços.

§ 2.° Auterisar as despezas dentro das
respectivas' -verbas orçamentarias, requisi•
tendo o pagamento depois de demonstradas
por documentos devidamente processados e
rubricados.

§ 3.° Representar ao ministro da viação
contra os empregados que não estiverem nas
condições de bem servir, e p:cpor a demissão
respectiva.

§ 4. 0 Fixar as diarias ene cada caso ao
pessoal respetivo, tomando-o e dispensan-
do-o, livremente, como aconselhar e ser-
viço.

§ 5.° Celebrar ajustes é contractos de em-
preitadas perciaes, mediante coneurrencia
publica, para as obras de arte e sua conser-
vação, e serviços constantes do plano de
inelhoramentos organisado pela repartição
respectiva dentro dos limites autorisados
verea orçamentaria.

§ 6.° Propor e efróctuar encommendae de
materiaese mandar vender em hasta publica,
preceden lo annuncios ,os materiaes que não
pudera:ri ser utilisados e bem assim appare-
lhos, ferramentas, etc, arrecadados a depo-
sito, inserviveis o sem appliceção. 	 -

§ 7•" Justificar as faltas dos empregados
de accordo com o disposto nestas instra-
cções.

§ 8.° Conceder licenças por prazo nunca
superior a trinta dias.

§ 9.° Enviar mensalmente ao • ministro
um_ quadro discriminando as despeza.s do
mez anterior, no fiei de cada trimestre um
relatorio resumido -do andamento dos tra-
balhos e finalmente até 31 de janeiro de
cada a.nno uni relatorio minucioso do ane
no anterior em que circumstanciadamente
exporá o estado e andamentos dos serviços a
seu cargo acompanhado da discriminação
e justificação .das despezas provaveis para
o anno financeiro seguinte.

§ 10. 0 Solicitar das autoridades compe-
tentes os auxilies que puderem prestar para
o bom desenpenho dos fins da commissão.

§ 11.° Requisitar da Alfandega do Recife
as quantias necessarias para occorrer ás
despezas da commissão.

§ 12. 0 Providenciar em todos os casos
omissos nestas instrucções, sempre que a ur-
gencia do serviço exigir, levando os factos
immediatamente ao conhecimento do minis-
tro para providenciar definitivamente.

Art. 6.° Ao ajudante e demais pessoal com-
pete auxiliar o engenheiro-chefe, cumprindo-
lhe as determinações quanto ao andamento,
natureza e modo de execução dos trabalhos
e á boa ordem ft disciplina no serviço que
lhes incumbir.

CAPITULO IV
Dos vencimentos, licenças, faltas, penas, etc.

Art. 7. 0 Competem ao pessoal da com-
Illieeão os vencimentos constantes da tabella
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anneXa ; de que, para. os devidoe effeitos,
serão considerados deus terços orde:Nele) e
11111 terei) gratificação. •

Art. - 8.° O empregado que faltar a6 ser-
'alço sem 'causa jilstifica,da perderá tecles 00
seus veticimentos ; si justificar as faltas, per-
derá sómente a gratificação ; de oito em de-
ante as faltas só poderão ser abonadas si o
empregado obtiver licença.

O empregado que, sem cansa justificada,
faltar ao serviço icor mais de 15 dias seguidos,
será considerado dernittido,

São causas justificativas de falta: .1^, ino-
leetia 20, nojo ; 3°, gala de casamento.

Art. 9." As faltae commettidas pelo pes-
soal que não constituírem crime definido na
legislação vigente serão punidas, segundo a
gravidade, com as penas de advertencia, sus-
pensão até 30 dias e demissão; podendo o en-
genheiro-chefe impor qualeuer destas penas
aos empregados de sua nomeação o as de
advertencia o suspensão aos de nomeação do
ministro, a quem dará conhecimento imme-
diato do occorrido.

Art. 10. As substituições temporarios $e
fazem por ordem lfierarchica.

Quando a substituição não puder ser feita
por pessoal da commissão o Se tornar neces-
saria, o •erigenheiro-chefe poderá fazer no-
meação interina de pessoa'competentemeute
habilitada, levardo imniediatamente o facto
ao conhecimento do ministro.

Art. li As substituições que excelerem,
dó oito diat darei direito ao substituto a per-
ceber, além do respectivo vencimento inte-
gral, uma gratificação igual differença en-
tre ftite vencimento e o do logar substituído.

Art. 12. As licenças dos empregados serão
concedidas até 30 dias pelo engenheiro-chefe e
ao de prazo maior pelo ministro precedendo
audiencia do engenheiro-chefe e de accordo em •
todos os casos com ae disposições do • decreto
n. 4.484, de'7 de março de 1870.

Art. 13. As liCenças' com vencimentos só
poderão ser concedidas a empregados que te-
nham pelo Menos seis mezes de exercicio na
commissão ou em emprego do que tenham
sido removidos.

CAPITULO V
.Disposições geraes

Art. 14. O engenheiro-chefe sera immedia-
temente subordina-lo ao Ministerio de Indus-
trie, Viação e Obras Publicas; com . o qual se
entenderá directamente.

Art. 15. Sem prévia autorlsação do minis-
ferio não poderão o engenheiro-Chefe e de-
mais empregados fornecer informação al-
guma sobre trabalhos da mesma commissão.

Art. 16. Ficam prevalecendo nos casos ap-
plica.veis não considerados nas presentes in-
strucções as disposições do regulamento ap-

• provadopelo decreto n. 808, fie 4 de outubro
de 1890, eermittidas pelas, leis em vigor.

Directoria Geral das Obras Publicas, 5 de
julho de 1895.-Caetano Cesar de Campos, di-
rector geral.

-- •
Quadro do pessoal e vencimento da commissaa

de melhoramento do porto de Pernambuco
dependente de nomeaçao do ministro da in-
dustrie, viação e obras publicas, nos ter-
mos das instrucções desta data.

, Observações

Ao engenheiro-chefe, seus ajudantes e se-
cretario será abonada, além dos vencimentos,
uma diaria até o maximo mie 6$000.

Além do pessoal constante do Presente qua.
dro,poderá o engenheiro-chefe admittir o que
for estrictamente necessario ao gerviço, rei





Requerimentos despachados

Joaquim Justo da Silva.—Ao Sr. Dr. Rego
Barros para informar.

Antonio Teixeira de Andrade.— Ao Sr.
administrador da estação central de desinfe-
cção pa,aa informar .

João Alvos. de Bittencourt.—Seja presente
á Directoria de Interior e Estatisticaa

José Bernardino da Costa. — Volto ao Sr.
Dr. cominissario p •ra informar depois de
feitos os melhoramêntos indicados.

Demetrio Chuerin & Irmão, Emlio de Mas-
cáro, Elias & Abrallim, Silva "& Comp., Mo-
reira Abreu & Comp., Kallil Jerge & Malham
José, Domingues José da Costa, A. F. Condal
& Comp.; Torrento Borlido & Comp., Joa-
quim Carneiro de Souza Netto, Lourenço' de
Castro e Antonio Victorino Nunes.—De ac-
coral°. A' Directoria do Interior e Esta.=
tistica.

SECÇÃO JUDICIARIA

Quinta-feira 18	 DIARIO OFPICIAL	 Julho (1895)

— Do 'agente da Prefeitura no diátricto do
Engenho Novo, comrnunicando que os predios
da rua Honorioa de propriedade de Jeronymo

, Pinto de Oliveira . Rangel, acham-se con-
cluidos.—Deu-se,00nliecimento da informação
do Dr. Archias Cordeiro à, Directoria de
Obras e Viação.

Do director do Asylo da Mendicidade, en-
viariclo;conforme lhe f 'ira solicitado, afim de
satisfazer a requisição da Directoria do In-
terior e Estatistica, as infornfações em do
plicatareferentes ao artigo do • programma
daquella directoria.— A' Directoria do In-
terior e Estatistica.

— Do Dr. Netto Machado, communicando a
visita feita ao estabulo n. 74 da rua Barão
de Mesquita. —In te in do. Arab ve-se .

—Do Dr. Julio Brandão communicando que
o requerimento de Bern brdino Alves Fagun-
des e Ismael Machado, aguai da a execução
dos melhoramentos para ser informado.—
Inteirado. Archive-se.

_

Su premo lrri buna 1 Federal
50a 5ESSÃ-.0 EM 17 DE JUI:II0 JDE 1895•

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas fla manhã, abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, José Hygino, Pindahiba de
Mattos, Souza Martins, Bernardino Ferreira,
Herminio dá Espirito Santo, Fernando Osorio,
Amorico Lobo,. Ub iblino do Amaral e Lucio
de Meado ça ; faltando o Sr. ministro Ama-
ria° Braziliense, que se acha no goso de li-
cença.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e dèSpachado todo 'o expediente que se
achava sobre a mesa. -

JULGAMENTOS

Habeas - corinis
N. 805 — Alagoas— Relator, o Sr. Macedo

Soares ; impetrantes, os bacharéis Maneei de
Araujo Góes • e ' João da Silva» Rego ; pa-
cientes, Dr. vario Cavalcanti do Rego e Al-
•buquerque, , Da. Estevão Paes Barreto Ferrão
Castello Branco, capitão Francisco Ribeiro
Lins e outros.—Foi adiado °julgamento para
a, Seguinte Sessão, viáto não terem ainda che-
gado os pacientes e os esclarecilmentos . exigi-
doS'do juiz respectivo, unanimemente. • 	 •

Carta testemunhavel
N. 96—Capital Federal — Relator o Sr.

Americo Lobo; ,aggravante, Custodio Soares;
aggravados, Gomes Pinto Hers Comp. —
Deu-se provimento a. carta testemunhavel
afim de que Sigam sena termos os aggra,vos
interpostos, para serem julgados como for de
direito; • centra os votos dos Srs. Lucio 'do
Mendonça, Ubaldino do Aniaral; Barnardino
Ferreira e Pindahiba de Mattos. •

"

' Antonio de Souza Santos. Ao Sr. agente
no districto de Sant'Anna. 	 •

Antonio Fernandes da Silva, Adriano Ba-
ptista, Ayner & Comp., Antonio Gomes de Pl-

,:nho; André Caniara Arêas & Comp., Almei-
da Machado & Comp., Antonio Pinto da SilV•a,

. 3uniór, Antonio • Pinto ,Barbedo Alexandre,
;Pacheco & Pinto, Antonio Moreira de. Silva
Banhar, Albino Sá Carneiro Chaves, Antonio
,Lopes Romeira, Antonio da Silva Oliveira
„Marques, Alexandre Pereira Pinto, Antonio
(Siqueira S. Rabello, Antonio Alves Corrêa,
Aguiar & Pereira, Amorico Rodrigues da
Costa, Antonio da Cruz Vieira, 'Antonio Ra-
,bello, Bernardino de Oliveira, Borges &" Bas-
tos, Bernardo José Monteiro de Almeida,
Bentos & Miranda, Christovão Cóelho de Ara-
ujo,:Carvalho & Oliveira, Clementina Stad-
ma, D. S. Carmen & Comp.; Domingos José
Barroso Pereira, Domingos Pereira de Oli-
lieira Guimarães, Ernesto dá Silva Gomes,
Francisco Ribeiro de ,Bessa, (2), Guimarães
& Ferreira, Hypolito Serrat, José de Oliveira

,Fernandes, Joaquim Antonio dos Santos, Joa-
quim dias de Oliveira, José Francisco de Al-
uneida, Joaquim José de Mag,alhães, (2), Joa-
luim Ferreira, Joaquim José Teixeira,
José Rodrigues Cardoáo, JoaqUirn Gomes
da Rocha, José Luiz Pereira Varina; José
_Monteiro Pereira da Silva, João Fernandes
da Costa, Joaquim de Sá Reis, José Gonçalves
Guimarães & Comp.., Jo . é Antonio dê

Manoel João Gonçalves, Manoel Sayão,
'Manoel . Genaró Lomba, Manoel Francisco
Soares_ dos Santos, Manoel Ferreira Alfeire
Manoel Bernardo Valente, Moreira Santos &
.Comp., Manoel José Rollo,.Manoel da Silveira
Furtado, Oliveira & Vianna,Ribeiro & Fonseca
Symphronio de Carvalho e Silva; Silva &
Martins, Souza & Santos, Souza Ramos &
Comp., Silva & Rodrigues, Torquato & Comp.,
Vilhena & Machado, Venancio G. de Manado,
e Viviani & Comp.— Aos Srs. fiscaes de in-
flammáveis nos respectivos districtos.

--
Directoria de Rygiene e Assistencia

' Publica
Expediente de 174e julho de 1895

, Ao director da Fazenda Municipal,,remet-
. tendo documentos relativos a Jose Rodrigues

pira a respectiva cobrança ;
— Ao engenheiro-fiscal do governo junto á

Companhia City IMprovenzents, pedindo pro-
videncias referentes á obstrucção dos canos de
eSÉotel'das casas da rua da Sande no trecho
"comprehendido entre 03 ns. 203 e 229

Ao director de obras e viação, pedindo
providencias no sentido do ser feita a limpeza
da valia da rua do Niarquez de S. Vicente,
proxima á do Jardim Botanico ;

— Ao administrador da estação central de
desinfecção-, recammenclando a remessa, de 20
kilos de chlorureto de cal, 30 de acido phe-
nico e 20 lampadas de enxofre.—Ao Dr. Ber-
nardo Figueireda; comniissario de Irajá ;

- - Ao director Contador da Fazenda Munici-
•pai, enviando, para fins convenientes, o at-
•Xestado de frequencia do pessoal superior o
folha de pagamento do pessoal subalterno da
estação central de desinfecção, relativos ao
inez de junho findo ;

••—Ao director do Matadouro Publico, deter-
'minando ' que, á vista de continuar , a epi-
demia de febre aplithosa a accommetter o
gado em diversas zonas produetoraS, e sendo
tal carne prejudicial á alimentação publica
deverão ser rigoroamente examinada - tars
rezes, t separadas as doentes, as quaes serão
removidas para ponto distante e isolado 'de
.modo a não ficar em contacto com as sãs e
bem assim quaes as medidas que deve tomar
em relação ao assurnptõ

—Ao Dr.Fernando Teixeira, declarando que
deve intimar a quem de direito para o fecha-
mento do sotão do predio da rua Vinte e
.Quatro de Maio n. 6-A.
• — Ao Dr. Cerqueira Leite, declarando que

fica;,autorisacio , a. mandar fechar a casa de
conainoclos da. rua Oarmelino n. 5.

Do ' Dr. director do interior e Esta,tistiea,
'Pédirido inspecção de sande : para o 2s official
Vaqueira directoria -Adalberto Frederico Be-
,Yiecke. —A' cominissão respectiva.

Não votaram, por não terem assistido ao
relatorio,os Srs. Fernando Osorio o José
gino.

Ag/gravo de instrumento
N. 97—Maranhão—Relator, o Sr., minis-

tro Ubaldino do Amaral; aggravante, monse-
nhor Dr. João Tolentino Guedelha' Mourão;
aggravado, o Dr. juiz substituto seccional.
—Deu-se provimento ao aggravo, para que o
juiz a quo, reforman d o e seu despacho, ad-
mitta a acção proposta, que proseguirá Seus
termos na farina (1.a lei, contra o vqto do Sr.
Amorico Lobo.

Aggravo de petiçao
IV: 98— Capital Federal— Relator, o Sr.

Lucia de Mendonça; ag,gravantes, Elia Bloch
& Comp.; aggravada, a Fazenda Municipal e
Na.cional.—Negou-se provimento ao aogravo,
unanimemente—Retirou-s3 o Sr. Macedo Soa-
res, por encommodado.

Recurso crime
N. 33 — Minas Urus — Relator, o Sr.

Bernardino Ferreira ; recorrente, José Goto
da Silva ; recorrida, a justiça. —Não se to-
mou conhecimento do recurso por haver sido
interposto pelo recorreu te, sem estar preso,
tratando-se do crime iria ti unania
memento.

Embargos remettidos
N. 103 — Capital Federal -- Relator, o Sr.

José Hygino ; revisores, os Srs. Pindaldba
Mattos e Bernardin,) Ferreira ; embargante,
a Companhia de Se e

''
u ros Lealdade;embargada,

Ira Compania de Seguros Prosperidade.— Fo-
ram desprezados os embargos, unanime-
mente.

Conflicto de juriscl:cs.ao
N. 5l—Minas Geraes—Rela to r, o Sr. U bal-

dino do Amaral ; entre partes,o juiz zeccional
do estado de Minas Geraes e o do estado de
S. Paulo. --Ju'gou-se dispensavel a aucli-
enoja dos juiz es em contlicto, afim de que
prosiga, el• feito em revisão, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Revistas crimes

N. 32 — Ca p tal Fe l eral — Recorre n te „José
Antonio Ferreira Villas Boas; recorrido, Hen-
rique Alvas de Carvalho—A Sr. ministro Bar-.
nardino Ferreira.

N. 33—Capital Federal—Recorrentes, Lydia
Maria da Conceição e Manoel José Barbosa';
recorrido. Luiz José Ribeiro—.Ao Sr. minis-
tro Herininio do Espirito Santo.

N. 34—S. Paulo —Recorre n tes, Francisco
Augusto dos Santos Velho e seu Irmão
recorrido, Antonio Cardoso da Sdva Sobrinho.
—Ao Sr. ministro Fernan d o Osorio.

Recursos crimes
N. 36—Minas Geraes —Recorrente, Joa-

quim Procopio Pinto Chichorso Junior ; re-
corrida, a justiça—Ao Sr. ministro Amorico
Lobo.

N. 37—Minas”Geraes—Recorrente, o ba-
charel Claudino Rogoberto Ferreira dos San-
tos ; recorrida, a justiça—Ao Sr, ministro
Ubaldino do Amaral.

N. 38—Minas GeraeS—Recorrente
'
 Nestor

Pereira de Castro ; recorrida, a justiça—Ao
Sr. ministro Lucio de Mendonça.

Appellações
N. 124 — Rio Gran d e do Sul— Appelante,

Chr. N. Maiissen, capitão do patacho Annita,'
appellado Francisco 'Nunes de Souza — Ao
Sr. ministro Amorico Lobo.

N. 125 — Minas Geraes Appollantes,
Joaquim Machado Fagundes de Mello e outros;
appellada, a fazeo d a publica de 'Minas — Ao
Sr. ministro Ubaldino do Amaral.

Homologaçao estrangeira •
• N. 32 —Requerentes, Antonio de Sampaio
Castro e sua mulher D. Flomena, Rosa da
Cunha Mo . eira e outros — Ao Sr. ministro
Americo Lobo.

•





O requerimento de inscripçã,o será feita pelo
candidato, o qual apresentará um eurricvlum
vjtce, assignado pelo director do estabelecimen-
to partl.aular em que estudou ou pelos pro-
fessores cpae o doutrinaram no seio da famí-
lia, de onde .se possam colher informações so-
bre seus prece:lentes collegiaes, seu procedi-
mento moral e a ap proveitamento que teve
no curso de estudos.

Bastará que apresente um só documento
deste genero o candidato, -que requerer in-
scripção em mais de uma m•teria.

Por cada mataria será paga a taxa de 5$500
em estampilhas.

A approvação em portug,uez seTá condição
indispensa.vel para que o candidato 30 inscreva
em qualquer outra meteria; o candidato á
inscripçáo em geometria e trigonometria de-
verá ter approvação em aritlimetica e alge-
bra; para physica e chimica será exigi da a
approvação eia mathematica elementar; para
historia natural, a approvaçã,o em physica e •
chimica; para historia, a approvaçãe em galo-
graphia.

Encerrada a inseripção no dia 22 do cor-
rente, sob nenhum pretexto se aduanará,
quem quer que seja á inscripção.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 3 de' julho de 1895.-0 secretario,
Paulo Tavares.	 (.

Etrigada policial'
Precisando o regimento de cavallaria desta.

brigada de 5) cavallos, sendo 40 de pello ter--
f ilho e 10 completamente baios o o do infan-
taria de 18 muares para o serviço do tracção'
de carroças do mesmo, o conselho adminis-
trativo receberá propostas para esse fim, no
dia 24 do corrente, fornecendo-se nesta secre-
taria os esclarecimentos convenientes.

Quartel central, 14 de julho de 1895.— O
secretario da brigada, major Cruz Sobri-
nho.

Exposição Geral de Delias
Artes

Até o dia 25 do corrente recebemse na .
Escola Nacional de Balas Artes, as obras
ensacas p3rtencentes á Exposição Geral de
Bailas Artes, que se realisará em setembro
do corrente anuo.

(•
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barbara; Lauriado Francisco da Silva, 21
gnnos, solteiro, residente á rua do Livra-
mento, n. 6 e fallecido no Hospital de Santa
Barbara ; o fluminense Adão, filho de (paca
1ncognitos ;) 2 anuas, residente e fallecidd á
rua Barão de S. Feliz, 10(5).

Varia hemorrhagica—os fluminenses An-
are Nolagueira, 60 annos, casado, residente e
fallecido no morro do Salgueiro ; Evaristo
José de Souza, 22 annos, residente na tate. de
Bemfica n. 52e fallecido no Hospital de Santa
Berbere; Alvarenga Ignez Maria de Jestis, 40
annos, viuvas fallecida no Hospital de Santa
Barbara ; Lourenço José Teixeira, 18 annos,
Solteiro, residente na rua da Alegria n. 59 e
fallecido no Hospital de Santa Barbara. To-
tal 4.
• Um fecto de Emilia Corexe Marcolino, re-
sidente na travessa de Santa Lusia n. 17.

No numero dos 53 sepultados estão inclui.
dos 26 indigentes cujos enterros foram gra-
tes.

a
r —E no dia 14:

Accesso asthmatico— a africana Virginia
Maria da Conceiçã.o, 50 annos, residente e fal-
lecida na rua de Sant'Anna n. 95.

Arterio sclerose — a portu gueza Emilia
Baptista, 50 anhos, viuva, aesidente e falte-
cida a ladeira do -Livramento n. 31; o afri-
cano Elias, 60 annos, residente e fallecido do
Hospital de Sande. Tot 11, 2.

Atheromagia do coração — o fluminense
Anacleto Dias Ros a da Costa, 60 armas, sol-
teiro, residente na estação do.Mendes e falle-
eido na Santa Casa.
ra Angina ulcerosa—o fluminense Oscar, filho
de Leopoldo José Fontes da Costa, 4 2/1 annos,
residente -e falleci lo na rua do General Bruce
ri. 18.

Athrepsia—os fluminenses Manoel, filho de
João Manei da Rocha, G mezes, residente e
fallecido na rua de S. Christovão n. ; Ave-
lino, filho do Miguel Vidal Pereira, 6 mezes,
residente e fallecilo na travessa das Parti-
lhas n. 14.

Beriberi — o portuguez Francisco Lopes
Gama, 30 annos, solteiro e fallecido no Hos-
picio da Saude.

Broncho pneumonia—as fluminenses Car-
lota, filha de Eva Maria da Conceição, 14 me-
zes, resid ente e fallecida á rua Haddock Lobo
n. 42; a bahiana Aida, filha de José Marquês
Jordão, 2 annos, residente e fallecida á rua
Moura Brito n. 12. Total, 2.

Bronchite—a fluminense Maria, filha de
Florentina Abein Roschi, 2 annos, residente
em Nitheroy e fallecida na Santa Casa.

Convulsões—a brazi l eira Lendaura, filha
de Durval Cravo, 2 mezes residente e (alie-
chia á rua Attilia n. 21.

Caaarrho surTocante—o fluminense Marçal,
filho de Porfirio Augusto Leferver,'14 dias,
residente e fal/ecido á caixa dagua n. 40
(Tiluca).

Enterite grave—o flaminens Eurico, filho
de José Anton io da Cunha, 1 anno, residente
e fallecido á rua Bella de S. João n. 103.

Febre amaxella — o francez Peyut Jeam
Prine, 38 annos, solteiro, e iallecido na San'a
Casa; o hespanhol Lauriano Alves, 23 annos,
solteiro, residente á rua do Trem n. 4, e fal-
lecido no Hospital de S. Selinsilio.
•Gastro enterite—os flumirenses José, filho

de José Antonio Roblio, 1 mez e quatro dias,
residente e fallecilo ao Becco Miguel Frias
n. 5; Rita,filha de Victorino Nogueira Lopes,
um e meio annos, resi d ente e falleeido á rua
Frei Caneca n. 35; João, filho de Paulo Fran-
cisco Regine, 3 mezea, residente e fallecido á
rua Visconde Itamaraty n. 24.

Gastro entero colite—o fluminense Manoel
filho de Manoel de Sebastião da Resa, 5 me-
zes, residente e fallecido á rua S. Christova,"o
n. 93.

Hepatite chronica — a fluminense Maria
Joaquina Corrêa Camurso, 45 annos viuva
residente á rua da Misericordia n. 9, e falle-
cida na Santa Casa.

Hydropesia renal—o brazileiro Luiz Soaras
da Nobrega, 79 anuas, viuvo resi dente e fal-
lecido á Praça da Aclamação n. 85.

Icterícia doa recem-nescridos—o fluminense
Severino, filho de Manoel José Pinto, 10 dias,
residente,e fallecidd á praia de S. Christovão
(Villa de S. Lazaro).

Lesão eardiaca—a rio-grandense do norte
AnriaMerla França da Conceição, 40 annos,
viuva, residente e fallecida á rua do General
Caldwell n. 89.

Meningite—o fluminensé Annibal, filho de
Jacintho Peronila da Costa, 14 mezes resi-
dente e fallecido á rua do Senado n.

Nephrite parencharmatose—a brazileira
Maria Canpida de Miranda, 63 annos, solteira
residente e faIlecida á rua Frei Caneca n.28.

Obstrucção Intestinal—o fluminense Bene-
dicto Paranaguá, 42 annos, Solteiro, residente
e fallecido á rua do Rezende n. 27.

Syncope cardíaca—os fluminenses Dr. José
Ferreira Nobre, 51 amuos, viuvo, residente e
fallec ido á traVessa do coronel Souza Valente
ri, 3; Virtulina Anastacia dos Santos, 24
a n nes, Casa 'a, residente e fallecida á, praia
de 13emfica n, 92, Total; 2.

TtiberCulose pulas )nar—a fluminense Julia
Ro,lt Cotta V1eir, 15 annoS, residente e falte-
cida á rua Frei Caneca n, 334 ; a portugueza
Josepha de Jesus, 32 annos, 'Viuvas residente
e fallecida á rua do Geneál Pedra a. 163.
Total, 2.

Variola—o fluminense Americo, filho de
Francisco AdrianO Carneiro, 1 1,2 annos, re-
sidente e fallecido Lt rue do Jogo da Bola
n. 48 ; a portugueZa Palmyra, filha de Jo,é
Augusto Sampaio, 4 anrios, residente e Palie-
cida á rua do Senador Pornpet1 n 31; o flu-
minense Mario Esqui rnbre, 15 enflora resi-
dente e faitecido á rua do Senado n. 116; o
rio-grandense do sul Celestino Alves Pereira,,
20 armee, solteiro, residente a- bordo do cru-
zador Andrade; ci rio-grandense do norte João
da Cunha Gomes, 25 annos, solteiro,residente
no quartel do 1° batalhão de infantaria e fal-
leci 'o no Hospital de Santi Barbara ; o flu-
minense Rom aaldo, filho de Francisco Babo
Alves, 1 anuo e 2 mezes, re-idente o (alie-
eido à rua da America n. 13. Total, 7.

Broncho•pneumonia—o fluminense Manoel,
filho de Antonio de' Oliveira Ramos, 1 anno,
residente e fallecido á rua Fernandes
rães n. 55. •

Escorbuto—a italiana Luiza Figlivar, 26
annos. fallecida no Hosplcio de Alienados.

Nephrite aguda—o fluminense Eugenio,
filho de Maria Valentina, 2 annos, residente
e fallecido á ria do Roso n. 16.

Syncope cardiaca—Fernando Si g,ovia, 25
annos presuiniveis, fallecido no hospicio de
Alienados.

Tuberculose pulmonar— a pernambucana
Anta Maria da Conceição, 34 ermos, solteira,
residente e fallechla no largo de S. Salva-
dor n. 33 ; o flumiriesse Lourenço de Soim í-
Braga, 34 annos, casa d o, residente e fallecido
á rua da Princeza Imperial n. 9 ; o rio-gran-
denso do norte José Eiras, 20 annos, solteiro
e fenecido no hoapicio de S. João Baptista.

Varíola— a portagueza Amelia, filha de
Manoel Pereira da Silva, 3 annos, residente e
tallecida á rua do Senador Pompeti n. 108.

Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro

INSCR1Pa0 PARA O CONCURSO AO LOGAR DE
PREPARADOR DA CADEIRA DE EYGIENE

. De ordem do Sr. Dr. Albino Rodrigues
Alvarenga, director, faz-se publico que a
inscripção para o concurso ao Jogar vago de
preparador da cadeira de hygiene estará
aberta nesta secretaria, do dia 94 do corrente
ao dia 23 dejulho proximo futuro, ás 2 horas
da tarde era que será, eme_ nada

mara n. 375 ; outro do mesmo sexo, filho de
Joanna Maria da Conceição, residente á rua
do Areal n. 21.

No numero dos sepultados, estão inchados
10 iridigentes cujos enterros . forarh gra-
tuitos.	 .

EDITAES E AVISOS

Fetos—um do sexo feminino, filho de Ma-
ria antonia residente á rua do General Ca-

No acto da inseripção, cada candidato de-
verá apresentar a dirictoria da Faculdade
folha corrida no Jogar de seu dom i cilio, afiei
de provar que está no gozo de seus direitos
civis e politicos ; seu diploma ou publica-fórma.
do mesmo, justificando a impossibilidade da
apresentação do original ; e quaesquer outros
documentos que julgar conveniente, como
titulos de habilitação ou provas de serviço
prestado a sciencia e ao Estado.

O concurso constará de ires provas : es-
cripta, pratica e oral.

Na (Orma do art. 82 do codigo de ensino
superior, o candidato que, mesmo por motivo
de molestia, retirar-se de qualquer das
i ;rovaa depois de começadas, ou não completar
o tempo marcado para a prova oral, ficará
excluido do concurso.

A inscripção poderá ser feita por procu-
ração,si o candidato tiver justo impedimento.

Faculdade- de Me licina do Rio de Janeiro,
24 de abril de 1895.-0 secretario, Dr. An-
tonio de Afello Afpniz Mala. 	 (.

Externato do Gymnasio
Nac2enal

EXAMES DE PREyARATORIOS

De ordem do Sr. director faço publico que
de 5 a 22 do corrente, todos os' dias uteis das
10 as 2 horas da tarde, acham-se abertas nes-
ta secretaria, inscripções para os exames ge-
raes de preparatorios que começarão a 31 do
corrente.
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cidade, de moto a ser á parte central illumi-
dada a luz electrica no mais breve praso que
possivel fôr.

Art. 2. 0 Cada proposta deverá ser acom-
panhada do certificado que atteste ter o pro-
ponente depositado no The,souro do Estado,
como caução para assignatura, do contracto,
a importancia de 15:000$ (quinze contos de
réis) em dinheiro ou em apolices da divida

- Art. 3. 0 Julgada a concurrencia se resti-
tuirá o deposito aos proponentes prejudica-
dos, devendo a caução do proponente prefe-
rido ser elevada a 30:000$ por ()ocasião da
ássignatura do contracto, a qual não poderá
ser demorada mais de 15 dias após o julga-
mento da concurrencia, sendo aquella quan-
tia destinada a garantia das multas que hou-
verem de ser impostas para fiel execução do
Mesmo contracto.

§ 1. 0 Esta caução final permanecerá RO

Thesouro do Estado até a expiração do prazo
do privilegio.

§ 2.° Deverá ser intregalisarla, dentro de
oito dias, toda a vez que for desfalcasl a por
multas impostas pelo fiscal do governo em
virtude do infracção de qualquer das clau-
sulas contractuaes.

Art. 4.° O contractante ficará sujeito ás
seguintes multas

a) perda total da caução si dentro de tres
mezes contados da assignatura, do contracto
não houver iniciado o serviço de instalação;

b) multas de 200$ a 1:000$ durante o pri-
vilegio, pela infracção de qualquer clausula
contractual ou disposição do regulamento
que com audiencia do concessionano tsrá de
ser elaborada pelo engenheiro fiscal para hoa
execução do mesmo contracto;

c) perda; de metade do preço dà luz cor-
respondente a cada foco que for encontrado
enfraquecido ou apresentando frequentes e
incommodas intermittencias;
- d) perda de dons terços desse preço quando
()Toco apresentar frequentes eclipsas;

e) perda total desse preço quando o foco
estiver apagado durante mais de metade da
noite ;

f) quando o numero de focos nas condições
da lettra-e-subir 1/3 do total de focos,
accrescerá a multa de 1:000$, e a de 5:00J$
quando subir a mais do metade;

g) quando esse facto se reproduza mais de
30 vezes no armo, o governo poderá rescindir
o contracto si não preferir chegar a novo
accordo de que possam resultar vantagens
para o serviço

h) caducidade do contracto si por culpa do
contractante ficar a cidade as escuras dtfas
noutes consecutivas ou não.

Art. 5.° Para boa fiscalisação do contracto
o governo manterá junto á companhia um
engenheiro-fiscal, um ajudante e o numero
de guardas de illuminação que for julgado
necessario mas que não excederá de seis,para
o que deverá o contractante entrar annual-
mente com a quantia de 20:000$ para o The•
souro do Estado, destinada a pagamento
desse pessoal.

Paragrapho unia°. Além dessa quantia
annualtnente realisada pelo concessionario,
deverá este fornecer á sua custa e de uma
vez po p todas, para o escriptorio de fiscalisa-
çã,o, os instrumentos que forem necessarios á
varificação das condições de uma boa illutni-
nação, não excedendo todavia essa despeza a
10:000$000.
• Art. 6.° Dentro do prazo =imo de um
anno, a contar da data da assignatura do
çontracto, deverá estar funccionando em toda
a sua plenitude a illunainação electrica nos
bairros do Recife, Santo Antonio, S. José e
Boa-Vista.

Art. 7." O prazo maximo para terminação
de tódos os trabalhos será de dons anuas.

Art. 8. 0 Será de tres mezes o prazo maximo
pãra iniciação do serviço, contado esse prazo
da assi fsnatura do contracto.

Art. °9.° Dentro desse prazo dsverá o con-
cessionario preferido, sob pena d' caducidade
e perda da caução,entrar para o Thesouro do
Estado com a importancia de 994:917$528 ao
F„ambio do dia, segundo a avaliação do ar-
nitro desempatador, como valor da actual

eMpreza de illuminação a gaz e nos termos
da clausula 13, do contracto celebrado entre
o governo da antiga provincia de Pernam-
buco e Fielden Brothers, ena.26 de abril do
1856.
a§ 1.° Essa importancia é destinada nos
termos da lei 1.901, de 4 de junho de 1887, ao
pagamento a que está sujeito e estado por
força daquella cláusula e nos termos do
art. la § 7", dessa lei, e portaria do governo
do estado de 7 de outubro de 1890 e respecti-
vos considerandos.

§ 2. 0 Realiáado no Thesouro do Estado pelo
concessionario o deposito daquella iinportan-
eia, caberá ao governo do estado. liquidar
COM Fielden Brothers o extincto contracto e o
pagamento a estes devido com indemnisação,
tudo nos termos da citada clausula 13 s e
mais decisões acima iniciadas.

§ 3. 0 Nessa liquidação será avaliado todo o
material da empraza que não tiver sido in-
cluido na avaliação de 1889 feita por aquelle
arbitro para o fim de ser indemnisa la a
mesma empraza da iinportancia respectiva.,
que igualmente terão de realissr os noves
concessionorio, um anno após a data dessa se-
gunda avaliação.

§ 4.° para esse fira logo que for assignarlo
o novo contracto, o governo nomeará os seus
arbitras para que procedam á avaliação do
material accreseido.

Ari, 10. Era todos os pagamentos devidos
por indemnis'a.ção do Estado á empraza, o
governo usará como melhor lhe parecer de
direito, que lhe é garantido pela clausula 13
do citado contracto, de realisar os ditos pa-
gamentos em prestações annua.es , segundo às
forças do cofre estsdaa,/, juro de 6 °h e a
qu intia que restar até a extincção.da divida.

Art. 11. Podendo a actual empraza de il
luminação a gaz concorrer, apresentando
proposta nos termos do presente edital, fica
entendido que a preferencia só lhe caberá nos
turnos da art. 1°, §§ 5" e 6a . da citada lei
n. 1.901.

§ 1. 0 O novo contracto só poderá ser la-
vrado com Fielden Brothers, como innovaaão
do do 26 de abril de 1856, feitas as devidas
modificações não só quantd ao system, de il-
luininação e suas consequencias technicas,
como principalmente depois de • expressa de-
claração dos mesmos Fielden Brothers mie ac-
ceitarem a innoVaeão *como liquidaMo defi-
ni .sivamen te todas as questõas existentes entre
esses' empresados e o governo do e3rado, des-
obrigado este do pagamento da iedetnnisaçã'o
da citada . clausula 13' do contracto de 26 de
abril • de 1856, o sem mais direito da emprega
á reclamação de qualquer pagamento por
parte do estado, salvo todavia a divida do.
gaz consumido na illuminação pu qica, e já
estar escripturada.

§ O concessionario Fielden Brothers e
outros, poderão empregar o giz carbonico
para a illuminação dos suburbios da cidade
de Recife, tendo igualmente privilegio para
esse fim, no qual poderão empregar material
actualmente em serviço, feitos a Juizo do en-
genheiro fiscal os devidos reparos, concertos
e substituições, bem como construcções novas
que forem precisas.
• Art. 12. Os concessionarios gosarão igual-
mente do privilegio de fornecer no perimetro
da cidade, força motriz para o serviço das in-
dustrias que quizerem empregar para esse
fim o ga,z carbonica ou a electricidade,ficando
obrigados a conservar durante o dia a pressão
do gaz e mais requisitos necessarlos á ali-
.mentação de motores, ao fornecimento de
laboratorio e aos demais misteres a que puder
servir 'aquedo gaz.

Art. 13. O governo fornecerá aos propo-
nentes e aos concessionarios as plantas que
possue da cidade e seus suburbios, cabsialo
aquenes organisar as demais plantas; tra-
balhos graphicos e dados te.e,linicos que fo-
rem precisos á coafts2ção das suas pro-pos-

	

tas.	 •
Art. 14. A illuminação electrica deverá

servir aos bairos do Recife até á fortaleza
do Bruma e a ponte do Limeiro, Santo Anto-
nio todo, S. José (1° e 2 , districtos ) até á
ponte de afogados, Boa-Vista, a começar na

rua da Aurora todas devendo abranger to- -
dos os pontos desse bairo servido actual-
mente polo gaz carbonico.

§ 10 Todos os demais pontos fóra 'dessa
área presentemente diminutas a gaz por
darão continuar a ser illumina,do3 da mes-
ma-forma ou a luz electrica, segundo. mais
convier aos proponentes e for accordado com,
o governo.

§ 2s Nos suburbios o governo poderá con-
ce,ler prazos m dores para terminação dos
trabalhos destinados a levar-lhos a illumi-
nação a gaz ou a luz electrica, tudo ainda
segundo o que mais convier aos proponen-‘
tes o for igualmente accordado com o go-
verno.

Art. 15. Para mais rigorosa delimitação
da área a ser illumin ,da o concessiotiario
asSignará com o contracto um exemplar da
planta da cidade, onde essa área estará ri-
gorosamente marc .da.

Paragraplio ur ico. No casa de illuminação
mixta a árcade uma e a de outro systema,
serão rigorosamente marcadas nessa planta a
tintasdifferentes.

A'-t. 16. No caso de illuminaçã'o mixta,
havendo do ser esse serviço feito a gaz em
parte área do previle,gio e a electricidade em
outra parte, os proponentes deverão apre-
sentar além dos pontos sobre que versa a
concurrencia' para illuminação electrica,
analogos detalhes technicos mutatis mutandis
para o serviço a gaz, como typo de bico • in-
cluindo os mais modernos do systema, Auer,
sujeitando-se ás clausulas do edital da pre-
feitura municipal de 28 de Agosto de 1893,
adento transcriptas.

Art. 17. O contracto será gera/ para toda
Arca do municipio do Recife, sujeita á decl-
ina urbana ou que de futuro estiver sujeita
a essa decima.

Art. 18. Para tolos os °Mitos do con-
tracto serão unicas competentes os tribunaes
do estado de Pernambuco.

Art. 19. O governo do estado se obriga a
conceder isenção de impostos estaduaes e
municipaes para o material, combustivel,
obras, etc., cabendo ao concessionario solici-
tar se quiser do governo ds União isenção
do direitos federaes.

CLAUSULAS A. QUE SE REFERE O ART. 16
Da quantidade do gaz.

1 1 . O gaz será carbonico, extrahislo do car-
vão de pedra ou outras substancias que o
possam dar nas condições em que elle é. ex-
igido pelo presente contrato.

2". Antes de ser lançado na dedo de ca-
nalisação, o gaz será expurgado de todas as
matarias nocivas tanto á saúde publica como
á boa conservação dos encanamentos e appa-
relhos.
•3". A luz do gaz terá o poder illuminante

de 10 voas de espermacetealas que queimam
sete grammas o oitenta centigra.mmas por
hora, correspondente ao 120" ingleses.

4". Esse poder illuminante será verificado
em photometro aberto, queimando o gaz no
mesmo bico que o da illuminação publica em
cada ()ocasião.

5". As experioncias photometricas para ve-
rificação do poder illuminante serão feitas
todas as noites, entre 6 e 10 horas, e os seus
resultados consignados pelo inspector da illu-
minação, em livro especial e sob a sua guarda.
De dez em dez dias se addicionarão esses re-
sultados para se conhecer o poder illuminante
médio a d casl aancorrendo o contractante em
multa, como abaixo se estatuo, sempre que
a média da decada fôr inferior a velas, assim
como, sempre que a média de cada noite,
tomada isoladamente, fôr inferior a novo ou
oito decimos de vela.

6". A pressão do gaz em qualquer ponto
dos encanamentos publicos jamais será maior

t1lee
2Oos.mil metros, nem menor de quatro mili-

metros.
TITULO

Da fabrica, suas dependem: ias, eanalisaçao
lanternas puLlicas

10. O contractante produzirá o gaz era
unis ou mais fabricas, comtanto que jamais
possa invocar anuidade da fabrica para isen?,
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Prefeitura do District°
Federal

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

seccJ,o
De ordem do director interino de fazenda

taco publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Manoel João Martins Farrulla, re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de
accreseidos, correspondentes ao seu terreno
de marinhas na praia de Santa Luzia, fundos
dos predios ns. 39, 41 e 43 da rua de Santa
Luzia.

De accordo com o decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentarem-se nessa repartição no prazo de 30
dias, com documentos quo provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Setima secção da sub-directoria do Patri-
rnonio, 25 de junho de 1895.—Arth.ur Augusto
Machado, chefe de secção interino. 	 (.

De ordem do director interino de fazenda,
faço publico, leira conhecimento dos interes-
sados, que José Lopes de Siqueira requereu
titulo de aforamento do terreno de accresci.
dos e accres&clos de accrescidos aos de
marinhas,correspondentes aos predioe ns.64D
a 64 P da rua de Santo Christo dos
Milagres, freguezia de Sa.nt'Anna. De accordo
com o decreto n. 4105 de 22 de fevereiro de
186S, convido a todos aquelles que forem con-
traries a essa pretençao a apresentarem-se
nesta repartição no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo
o qual a nenhuma reelamação se attenderá,
resolvendo-se como for de direito.

7" See ão d L su l,-diretoria do datrirnonio,
25 lie ju tilo de 18P5. — A -t'e'r Augusto Ma-
chado, o aefe de a cção interino.	 (.

CEMITERM DO REALENGO

De ordem do cidadão Dr. prefeito do Dis-
tricto Federal, faço saber aos habitantes do
Realengo (C districto da freguezia do Camoo
Grande) que de hoje em deante serão effe-
ctuados os enterramentos no novo cemiterio
Municipal, do citado districto.

O escriptorio da directoria acha-se provi-
soriamente estabelecido no da agencia da
Prefeitura.
• Realengo, 1 cl,E) julho de 1895.	 Luiz
Bastos Guimarães, director.	 (.

.e ME • • MIMEM

EUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7s secção
De ordem do director interino de fazenda,

faço publico, para conhecimento dos interes-
Sedes, que Corrêa da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e deus metros de aceres&dos aos accrescidos
dos ns. 59, 61 e 63 e bem assine noventa e
nove metros aos accrescidos de acerescidos
correspondentes aos na. 65, 67 e 89, t idos
da praia de S. Christovão. De accordo
com o decreto n. 4105 de 22 de feve-
reiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretençã,o a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

Setima seceão	 Sub-Urectoela do Patri-
monto, 11 de julho de 1895.—Arthur Augusto
Machado, chefe de se ição in t erino.	 (•

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇí0

2a cçlto
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 22 do corrente, ao meio-dia, nesta
senão, se receberão propostas que serão lidas
em presença dos proponentes, para constru-
ção? de uii boeiro á rua Humaytá, de accor-

do com o projecto e orçamento existentes
nesta secção onde podem ser examinados pe-
los interessados.

As propostas serão entregues em carta fe-
chada e nellas se indicará o preço de unidade
escripto por extenso e em algarismos e a re-
sidencia do proponente.

As obras deverão ficar concluidae dentro do
prazo de 40 dias contados da dacta da assi-
gnatura do contracto.

Os proponentes farão préviamente na dire-
ctoria de fazenda municipal, para garantia
da assig•natura do contracto, o depceito de
5 n/s sobre a quantia de 3:568097 aai que es-
tão orçadas as obras juntando á 'proposta o
respectivo recibo.

Directoria de Obras e Viação, 13 de julho
de 1895.—.Toaquim Pereira de Souza Caldas,
1 0 oficial.

Fisealisação de linflammaveis

20 DISTRICTO

O fiscal abaixo assienado, avisa aos com-
merciantes do seu di..7tricto, conprehendendo
os de S. José, Candelaria, Santa Rita, ilhas
do Governador e • Paquete, que não lhes
é permittido vender nos seus estabeleci-
mentos, phosphoros, kerozene, ou outros in-
flarnmaveis sem prévia licença da Intendencia
Municipal.

Qualquer destas meterias deverá constar
de licença ou addicional.

AS encontradas fera de taes condições,
serão multadas em dez mil reis por volume e
vinte mil na reincidencia (edital de 3 de ja-
neiro de 1e83).

Fiscalisação do 20 Dietrieto dos Inflamma-
veis, 18 de j ulho de 1895.-0 fiscal, 1: Pacheco
de Oliveira.	 (•

EDITAES

1:1 a Pretoria

TRANSFERENCIA DE AUDIENCIA

A audiencia deste juizo, que d evia ter
lagar no dia 20 do corrente, por ser o dia
impelido pela eleição a que se tem de pro-
ceder, fica transferida para sexta-feira 19, ás
horas do costume.

13a Preteria, 17 de julho de 1895. — O escri-
vão, Rodrigues Ramos.

Estado da Pkarahyba.

COMARCA DE PATOS

O Dr. Pedro Ulysses . Porto, juiz de di-
reito da comarca de Patos, em virtude da
lei.

Faz saber ao cadete do exercito nacional;
Jefferson Devia da Nobrest,a, por este edital
com o prazo de 30 dias, que a este juiz foi di-
rigida a petição do teor seguinte: II; ustrado
cidadão Dr. juiz de direito da comarca .—Di-
zem o major Sezinando Satyro e Souza e Ni-
cedemos José de Medeiros, por seu procurador
abaixo assignado, que, tendo requerido a ve-
rificação e reconhecimento do ponto de par-
tida para o estabelecimento de uma linha di-
visoria entre a fazenda eletrang,eiraso e o
Si tio «Farias» da propriedade dos supplicantes
e a medição de tres legoas ao naecenie do
rio Espinharas, com o qual ficerá estabele-
cida linha divisoria, requereram lambem que
para o fim, fossem citados os consenhores de
uLarangeiras,», deixando de nomeir 'entre
estes Jefferson Davis da Nobrega, cadete do
Exercito Nacional, que consta actualmente
richar-se na Capital Federal, e Donas Maria o
Francisca, menores puberee que residem no
termo deSa nta Lu sia de Sabuzy destacomnrea,
nologar Papagaioeem casa de seu proprio pai,
FralldeçoPereira Nobrega,; peio sine re-
querem que sejam estes tambem citados para
todos os termos da tida acção e fiee da peti-
ção iniclaL dignandoevos de mandar affixar
edital com o preso da lei, para a citação do
primeiro, e expedir carta 'precatoria peste la

termo de Santa Luzia do Sabugy, afim de alli
serem citados os segundos—Nestes termos os'
supplicantes P. P. que junta esta aos au-
tos, VOA digneis deferir-lhes o referido pelo'
que R. R. Mercê. Patos, 6 de junho de
1895. Antonio Gomes de Arruda Barretto-
Na qual lancei o seguinte despacho: Na Rirma.
requerida e junte-se esta aos autos. Patos, 6.
de Junho de 1895—Porto. O teor da petição,
inicial a que S3 allude a petição supra é oi
seguinte: Illustrado cidadão Dr. juiz de di-
reitq da comarca de Patos. Dizem o major
Sizenando eatyro e Souza e Nicodemos José
de Medeiros, por seu procurador abaixo assi-
gelado, e sendo necessario, provarão: que
são senhoees e possuidores de meia legoa de
terras, á margem direita do rio EspinharoS,,
com tres legoas de cumprimento ao nese
cerdo do mesmo rio (docs. ns. 1, 2 e que
nestas terras estão encravados os sities de-
nominados Farias », « Verga da Silla»,.
«Barros Brancos» e «Caluête», deste termo,
pertencentes ao primeiro das supplicantes ;,
e o logra louro, denominado «Riacho fundo»-
do termo de Santa Luzia, pertencente 0.0
segundo, e limitem-se, ao sul, com terras da
faze ida Laranjeiras, e. ao nascente com so-
bras de ditas terras; que esses limites. fo-
ram estabelecidos em 1868 por uma lin tda de
experiencia tira Ia pelo piloto João Maria
Valle, tendo por ponto de partida a ponta da
lagoa dos Matumbos, do lado do sul., confor-
me a conciliação feita naquelle messmo tempo,
entre os consenliores el e S. José e Laranjei-
ras (doc. n. 4) •' porém, que, em 1889, Joa-
quita Alvares da Nobrega derribou os mar-.
cos encravados nos limites comi vencionados,,
ficando assim elles confundidos ; que, de en-
tão para cá, tema se suscitado duvidas e ques-
tões entre o primeiro dos supplicantes coes o
referido Joaquim Alvares, e entre o seebiendo
com Caásiano Emygdio do Maria Nobeeea
porque Joaquim. Alvares, tendo der riado
aquelles marcos, invadiu os' terrenos do pri-
meiro dos supplicantes, levantando 'posse, ti-
rando maeleiras, fazendo reçagens nas estra-
das, e picadas nas matam; e poroaie Cassianoi
Emygdio. da mesma forma, invadiu o terre-
no do segundo dos supplicantses, nelle
tendo posses, fazendo p icadees, derribadas de
mattas nos baxios e !c0/ ando os pastos com
cercas, além de ter alli construido um açude
de terras ; que anabeds assim procederam de
má fé, não so derribando os mercoa para
c , nfundir limites até então respeitados, como
ultrapassando uma linha de experiencia,
qual tinham pleno conhecimento, maximd.
Cassiano Emygdio que.a respeito della se ha-
via conciliado, e os actos por elles praticadoos:
constituem turbação e esbulho aos direitos
dos supplicantes; que, para evitar a corseie
nuação de duvi' las e litigios, e para que não
continuem lambem a serem turbados e, esbu-
lhados de suas posses, e sejam-lhes restitui..
dos os terrenos indevidamente coc eupedes. e
indemnisados doe damnos, que Lhes causa-
rani, querem os supplicantes -passarem uma
linha divisaria que 0etermin r.3 os limites das
terras de que se tratam,. em nascente do rio.eEspinliares» ; que para . Isso s preciso ser dee-
terminado o ponto de 'cedida que está depus.
dente da medição (ise uma legoa, de terras, da
fazenda «Laranj`Jiras», á começar da Serra do
Olho da Agua, 'pela extensão do rio Espinha-
ros, abaixo '(doc. n. 5) ; pois que o conven-
cionado em 1868, além de carecer de valor
•uridice, olesapp oreceu com a duvida da
derribada" do marco, que o destinguio; que,
medindo-se a legoa de terras de Larangeiras,
no fim da qual deve ser determinado e reco-
nhecido o pondo de partida deste, moção-se
ao Nascente tres legoa,s, correspondentes aos
fundos das terras dos supplicantes, encravan-
do-se nesta linha os marcos e balizas necessa-
rios. Portanto os supplicantes requerem gesto
vos digneis de mandar citar os enteressadsee
custantes . da relação abaixo para na pri•mej.
ia audiencia clete juizo, d epois de feitas tolas
as citações, louvarem-se com os suppl:iessates
em ai bitradores e aggrimensor cites proce-
dam a demarcação requerida, a fira de fica-
rem estabelecidos -os limites entres Larangei-

Q
raa é as terras dos supplicantess. Outro sim,
o segundo aõs supplieantes requer que






